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M
uitos síndicos e administrado-
ras têm lidado com carro aban-
donado por moradores há me-
ses, ou até mesmo anos. Essa 

situação não é algo incomum. Em muitos 
casos, isso inclui pneu murcho, ferrugem, 
lixos, atraindo até baratas e ratos. Mas 
como lidar com tal situação? Quais as so-
luções possíveis sem ter que entrar com 
processo na justiça?

E aí que fomos conversar com a advogada 
Sarah Jones.

Repórter da Revista dos 

Condomínios – O que o 

síndico pode fazer?

Advogada Sarah Jones 

– Não pode chamar o 

guincho por conta pró-

pria, pois a vaga não é via 

pública, e qualquer dano 

ao veículo, mesmo que 

abandonado, pode gerar 

uma indenização para o 

condomínio.

CARROS  
ABANDONADOS 
NAS GARAGENS  

IMPEDEM A 
LIMPEZA E A 

SALUBRIDADE  
DO AMBIENTE

Como os síndicos devem proceder para 
resolver esse problema? Tem solução?

Sarah jones
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A inadimplência em 
condomínios 

A inadimplência condominial constitui um dos principais de-
safios da gestão moderna de condomínios, pois repercute 
simultaneamente nas dimensões financeira, jurídica e social 

da coletividade. O adequado enfrentamento do inadimplemento é 
indispensável para a cobertura das despesas ordinárias, essenciais 
à manutenção cotidiana do edifício, bem como das despesas extra-
ordinárias, voltadas à modernização, à melhoria da funcionalidade 
e à preservação dos sistemas e instalações prediais. A cobrança, 
seja na esfera extrajudicial ou judicial, assegura a continuidade dos 
serviços essenciais, a conservação do patrimônio comum e a pre-
servação do valor das unidades autônomas.

Como destaca Rizardo (2012, p. 128), o inadimplemento das con-
tribuições condominiais representa o mais grave descumprimento 
dos deveres do condômino, justamente por comprometer a coleti-
vidade e por se tratar de obrigação garantida pela própria unidade 
imobiliária, cuja expropriação não se submete à regra da impe-
nhorabilidade. Trata-se de despesa vinculada diretamente à coisa, 
possuindo natureza propter rem, o que significa que acompanha 
o imóvel e recai sobre quem detém a titularidade do direito real.

Apesar de o condomínio não possuir natureza empresarial e, mui-
tas vezes, apresentar traços de informalidade próprios da convi-
vência doméstica, sua gestão deve pautar-se por critérios técnicos 
e objetivos no tratamento da inadimplência. É imprescindível a 
adoção de uma política de cobrança previamente estruturada e 
aprovada em assembleia, vedando-se práticas que fragilizem a dis-
ciplina financeira, como pagamentos em atraso sem os acréscimos 
legais, concessão de abonos ou descontos indevidos. Configura-
da a mora, devem incidir correção monetária, juros moratórios e 
multa, além de honorários advocatícios, quando houver atuação 
profissional, nos termos dos arts. 389 e 395 do Código Civil ou con-
forme previsto na convenção.

O dever de contribuir para as despesas condominiais encontra 
previsão no art. 1.336, inciso I, do Código Civil, cabendo à conven-
ção condominial, nos termos do art. 1.334, disciplinar critérios de 
rateio, vencimentos, penalidades e forma de arrecadação. O des-
cumprimento da obrigação autoriza a incidência de multa limitada 
a 2%, além de juros, conforme o § 1º do art. 1.336.
Nesse contexto, o síndico exerce papel central. Compete-lhe repre-
sentar ativa e passivamente o condomínio e promover a cobrança 
das contribuições condominiais, nos termos do art. 1.348, incisos 
II e VII, do Código Civil. A cobrança da inadimplência não constitui 
faculdade, mas verdadeiro dever jurídico, sendo o síndico passível 
de responsabilização civil por omissão. Igualmente, é vedada a re-
núncia de receitas ou a concessão de vantagens indevidas, deven-
do o gestor prestar contas à assembleia, garantindo transparência 
e controle coletivo.

Por fim, o art. 784, inciso X, do Código de Processo Civil reforça a 
tutela do crédito condominial ao autorizar a cobrança direta por 
meio de ação de execução, conferindo maior efetividade à gestão 
financeira e reafirmando que a adimplência das cotas condomi-
niais é pilar essencial para a sustentabilidade do condomínio e 
para a justiça distributiva entre seus membros.

Francisco Machado Egito - Advogado, administrador e contador. 
É CEO do Grupo Francisco Egito, empresa que atua na área condo-
minial e imobiliária.  É coordenador da comissão de Contabilidade 
Condominial do CRC-RJ, coordenador de Direito Condominial da 
ESA da OAB-RJ, presidente da comissão nacional de Direito Imo-
biliário da ABA e presidente da comissão de Gestão de Proprieda-
des Urbanas, Mercado e Negócios Imobiliários da OAB-RJ. É dire-
tor da Revista dos Condomínios, do curso Aprimora e do CBEPJUR.  

   @franciscoegito 

A natureza jurídica da cota condominial

E D I T O R I A L

Amigos leitores, 

E vamos publicar a primeira edição do ano. Nossa! Passou 
rápido 2025, hein?! Bem, é um prazer trazer mais uma edi-
ção da nossa REVISTA. Nela, trazemos uma discussão impor-
tante sobre os processos e limites impostos pela Lei Geral 
de Proteção de Dados, a LGPD. Lendo a matéria, vocês vão 
perceber que boa parte dos condomínios – e, portanto, sín-
dicos – não conhece o que obriga essa lei. Eu mesmo, aqui 
no meu condomínio, não conheço a instituição das medidas 
descritas ali, na LGPD. 

Acredito que é importante destacar a matéria que fala sobre 
a cobrança de cotas de condomínio. Um caso interessante, 
que vai instigar a curiosidade dos leitores, é a questão que 
envolve o período de compra e venda, quando o imóvel ainda 
não foi transferido para o “prominente comprador”, ou seja, 
quem está comprando; ou, em situação próxima, comprou 
e não transferiu. Cobra de quem vendeu ou do comprador? 
Tem muita dúvida por aí, gente. Bem... a conta é de alguém. 
Esse alguém você descobre na matéria. Não vou dar spoiler.

E, por último, não que seja menos importante, quero desta-
car a prestação de contas. Se você é síndico, você tem que 
saber que a transparência e proatividade, dando publicidade 
em diversos canais, é, também, um valor de sua gestão. Por-
tanto, abuse sem moderação! Dá uma olhada na matéria. 
Nós entrevistamos um advogado especialista que, durante 
um bate papo, nos contou mais sobre esse assunto. O mer-
cado da sindicatura agradece.

Esses são alguns destaques dessa edição mas, com certeza, 
vocês vão eleger as suas matérias mais importantes. Uma 
vez identificada, manda para aquele seu síndico que está 
precisando de um referencial, de mais informação, não sei. 
Manda para aquele amigo. Fica de presente de final de ano 
atrasado. 

Aliás, antes que eu me esqueça, um ótimo 2026 para todos 
os nossos leitores, seguidores, da REVISTA. 

E é isso, minha gente. Boa leitura a todos. Um forte abraço.

* Ricardo Britto é jornalista e editor-chefe da Revista 

dos Condomínios
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Repórter da Revista dos Con-
domínios – Então não tem 
solução?

Advogada Sarah Jones – A so-
lução existe. O passo a passo é 
o seguinte: (1) fazer constar no 
regulamento o uso adequado 
das vagas comuns; (2) Reunir 
provas do abandono (fotos, 
datas, notificações); (3) Usar 
advertência e multa antes da 
via judicial; (4) Acionar o Judici-
ário apenas quando a via admi-
nistrativa falhar, com base em 
bom uso da propriedade e ris-
co à coletividade.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Mas... e se a vaga 
for coletiva (rotativa ou de visi-
tantes), e o carro estiver clara-
mente abandonado, com risco 
à saúde ou segurança?

Advogada Sarah Jones – Nesse 
caso, o condomínio pode agir.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Como?

Advogada Sarah Jones – Pri-
meiro, notificando o morador. 
Em seguida, aplicar uma mul-
ta com base no art. 1.336 do 
Código Civil.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – E caso essas duas 
ações não resolvam?

Advogada Sarah Jones – En-
tão é possível entrar com uma 
ação judicial com pedido de tu-
tela antecipada para remoção 
do carro.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Agora, se a vaga for 
privativa?... 

Advogada Sarah Jones – O ato 
muda. Se o carro estiver para-
do, mas sem causar risco ou 
interferência real aos demais, 
o condomínio não pode tocar. 
Nem aplicar multa.
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NOVAS REGRAS 
DOS BOMBEIROS 
COLOCAM 
SÍNDICOS EM 
DILEMA COM 
RELAÇÃO 
AOS CARROS 
ELÉTRICOS



O 
prazo de 180 
dias para entra-
da em vigor da 
Diretriz Nacio-
nal sobre Ocu-

pações Destinadas a Gara-
gens e Locais com Sistemas 
de Alimentação de Veículos 
Elétricos (SAVE) começou 
a contar desde o dia 26 de 
agosto. Contudo, entidades 
setoriais já iniciaram pres-
são e lobby para promover 

a revisão técnica das diretri-
zes. De acordo com Ricardo 
Sigel, arquiteto e diretor da 
GaragePlan, a urgência des-
sa adequação pode gerar 
tensões entre os morado-
res, especialmente quando 
os custos são elevados e 
a necessidade de moder-
nização é debatida. Desse 
modo, os gestores de con-
domínio se encontram em 
um dilema, permanecendo 
sem saber que atitude to-
mar desde o início da discus-
são sobre os carregadores 
elétricos nos condomínios. 

Instalação e 
responsabilidade

A diretriz deixa a responsa-
bilidade de instalação e ga-
rantia de eficiência dos lo-
cais de recarga de veículos 
elétricos sobre responsabi-
lidade integral do responsá-
vel técnico (ou empresa ins-
taladora) em conjunto com 
o proprietário e responsável 
pelo uso, além dos síndicos, 
que são os representantes 
legais do condomínio pelas 
obras. Sigel entende que 

Ricardo Sigel

Sócio fundador e diretor da Garage-
Plan, ele é diretor de Arquitetura e um 
dos fundadores da GaragePlan® (2013). 
Arquiteto formado (Universidade Tuiuti 
– PR/2003), traz um olhar técnico e fun-
cional para a elaboração dos projetos 
GaragePlan. No início da carreira teve 
envolvimento direto em projetos indus-
triais (região metropolitana de Curitiba). 
Na bagagem, experiência de mais 7 anos 
com escritórios internacionais, com o de-
senvolvimento de arquitetura comercial, 
esportiva, “Parking” e de urbanização. 
Com MB&A. Millet, Biosca & Ass. SL em 
Barcelona-ESP e ABAA, Alonso, Balaguer 
i Arquitectes Associats, SL em Barcelona-
-ESP e Rio de Janeiro-BRA.

ricardo@garageplan.com.br
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As medidas de 
segurança impõem 

custos de instalação 
para os condomínios 
e incluem sprinklers, 

exaustão mecânica e 
especificações técnicas 

para rotas de fuga e 
desligamento. Essas 
exigências, embora 

necessárias para 
garantir a segurança, 

criam um cenário 
desafiador para a 

implementação de 
carregadores elétricos, 

especialmente em 
edifícios já existentes

Ricardo Sigel



Diretriz,  na prática“esse compartilhamento de respon-
sabilidades pode complicar a toma-
da de decisões, especialmente em 
casos em que há divergências entre 
os interesses dos moradores”.

 
Edifícios novos e antigos

A diretriz prevê aplicação da nor-
ma a edifícios existentes ou antigos, 
mas com prazos diferentes, além do 
que, cada estado definirá o prazo 
para adaptação. No entanto, as ins-
talações elétricas devem ser feitas 
imediatamente após os 180 dias de 
prazo, dado pela diretriz. “Isso signi-
fica que os condomínios que já pos-
suem planos, ou planejam instalar 
pontos elétricos de recarga em suas 
garagens, devem se adequar rapida-
mente, o que envolve obras e cus-
tos” – ressalta o arquiteto. A adap-
tação de garagens antigas pode ser 
especialmente onerosa, consideran-
do a necessidade de infraestrutura 
adequada e a implementação de sis-
temas de segurança.

Públicos e responsáveis pela 
aplicação da SAVE

O documento, do Conselho Nacio-
nal dos Comandantes-Gerais dos 
Corpos de Bombeiros Militares (CN-
CGBM/Ligabom), estabelece regras 
de segurança contra incêndio para 
recarga de veículos elétricos. Diz o 
documento: “Sem prejuízo da au-
tonomia legislativa dos entes fede-
rativos, esta Diretriz apresenta-se 
como um instrumento de coopera-
ção técnica nacional, promovendo 
a unificação de entendimentos com 
base em padrões científicos de ex-
celência, fundamentados nas mais 
avançadas práticas da ciência do 
fogo”, visando ainda, subsidiar de-
cisores e profissionais como síndi-
cos, mercado imobiliário, proprie-
tários de veículos, moradores das 
edificações, construção civil, indús-
tria automotiva e instituições aca-
dêmicas — com diretrizes claras, 
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Segundo o documento (SAVE) o objetivo da Diretriz é 
padronizar nacionalmente regras que variam muito 

de estado para estado.  O documento exige que todas 
as instalações de recarga sigam as normas técnicas 
(NBR 5410: instalações elétricas de baixa tensão; NBR 
17019: instalações elétricas de baixa tensão – Requisi-
tos para instalações em locais especiais – Alimentação 
de veículos elétricos e NBR IEC 61851-1: sistema de re-
carga condutiva para veículos elétricos).

Diretriz: baseada em casos de incêndio

De acordo com a própria Diretriz, “trata-se de um tra-
balho fruto do esforço coletivo conduzido pelo Conse-
lho Nacional de Comandantes-Gerais dos Corpos de 
Bombeiros Militares alicerçado em vasta experiência 
operacional, estudos técnicos internacionais, análises 
periciais, ensaios experimentais”. Com destaque refe-
rencial para dados concretos, “colhidos de ocorrências 
reais de incêndio em todo o território nacional.” Aqui, 
nesse ponto, Ricardo Sigel, que é arquiteto, pondera 
que “enquanto a segurança é uma prioridade, a imple-
mentação de tais medidas pode ser vista como um far-
do econômico, especialmente para condomínios que já 
operam com orçamentos apertados”.

Itens e padrões de segurança

Ainda de acordo com a Diretriz, apenas dois modos de 
recarga são permitidos: 3 e 4 (NBR IEC 61851-1), os mais 
modernos e seguros. Essas modalidades de recarga 
possuem comunicação inteligente entre carro e equipa-
mento – o que aumenta o controle e segurança diante 
de uma eventual ocorrência de incêndio ou acidente.

Consta da diretriz a necessidade de um sistema de des-
ligamento de emergência com a instalação de um bo-
tão de corte manual de todas as estações de recarga, 
a não mais de 5,00 metros da entrada principal, ou da 
entrada da garagem, ou das escadas de acesso para os 
pavimentos da garagem da edificação. 



Outro ponto de desligamento manual deve ser instala-
do em todas as estações de recarga a não mais de 5,00 
metros dos equipamentos. São estabelecidos como 
parâmetro mínimo de segurança que a sinalização seja 
clara, colocada em local de destaque, assim como o 
ponto de recarga e o disjuntor específico - que devem 
estar bem identificados.

O quadro de distribuição também deverá ser modifica-
do para garantir o corte de energia entre os módulos de 
recarga e a rede elétrica por meio de um disjuntor. Cada 
um desses disjuntores deve ser identificado em sua cor-
respondência com cada ponto de recarga.

Rota de saída

Para condomínios com apenas uma rota de saída de 
emergência, os pontos de recarga devem manter um 
afastamento de no mínimo 5,00 metros de distância. 
Essa distância deve ser medida tomando como referên-
cia o perímetro da vaga e não do veículo. Já “em gara-
gens com espaço limitado, essa exigência pode reduzir 
drasticamente a viabilidade de instalação de pontos de 
recarga” – ensina o arquiteto da GaragePlan.

Garagens 

Constará desse sistema uma detecção de incêndio, 
para proteção onde houver ocupações com garagens; 
sistema de chuveiros automáticos, para as áreas de 
garagens, com chuveiros de resposta rápida; sistema 
de extração mecânica do ar: deve ser dimensionado 
para atender, no mínimo, 10 trocas do volume de ar 
por hora do maior pavimento na ocupação garagem. A 
partir desses parâmetros, Ricardo Sigel, que está acos-
tumado a realizar planos de adequação da arquitetura 
de garagens, considera que “a implementação desses 
sistemas pode ser financeiramente inviável para muitos 
condomínios, especialmente aqueles que já enfrentam 
desafios orçamentários”.

Garagens externas: cuidados

Nelas, serão admitidos o SAVE dos tipos 1 e 2, “desde 
que o Responsável Técnico faça o Gerenciamento de 
Risco demonstrando que os fatores de instalação ado-
tados mantenham um nível de segurança adequado 
para o carregamento. No caso de ser adotado as mo-
dalidades 1 e 2, o Responsável Técnico deverá prever 
proteção para intempéries objetivando a proteção do 
equipamento.

Nas garagens externas, caso o pavimento da edificação 
onde houver ocupações com garagens seja dotado de 
ventilação natural, “com abertura mínima de 50% do 
perímetro em pelo menos duas fachadas, o sistema de 
extração mecânica é dispensado” – indica o regulamen-
to da Diretriz.

seguras e atualizadas. Ao final, “a 
eficácia dessas diretrizes depende-
rá da disposição dos condomínios 
em investir em infraestrutura e se-
gurança” – raciocina Sigel.

 
“Taxa do Carro Elétrico”: 
condomínios ou os donos  
vão pagar caro?

Os síndicos vão ter dor de cabeça. 
No horizonte,muita negociação em 
assembleias extraordinárias. E, de 
forma especial, a discussão con-
dominial promete ser longa e can-
sativa, pois a aprovação de obras 
e despesas extras depende da as-
sembleia e nem todos estão dis-
postos a bancar a instalação para 
poucos moradores, ainda mais se 
levarmos em conta que a adapta-
ção de garagens antigas pode sair 
caro. A partir da consideração dos 
custos obrigatórios desses parâme-
tros, o arquiteto afirma que “essas 
negociações podem causar divisões 
entre os moradores, dificultando a 
implementação de soluções que 
beneficiem a todos”.

Sistemas de sprinklers, detecção 
de incêndio e exaustão mecânica 
demandam investimentos signifi-
cativos. Além disso, a exigência de 
projetos técnicos e laudos especí-
ficos pode tornar o processo, além 
de caro, mais burocrático, lento e 
complexo. De acordo com a expe-
riência do arquiteto Sigel, “a buro-
cracia adicional pode desestimular 
muitos condomínios a avançar com 
a instalação de pontos de recarga, 
mesmo que haja interesse”.
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Objetivo da Diretriz

A diretriz, que segundo o documento (SAVE), é des-
tinada a orientar “de forma técnica e harmônica, 
os Corpos de Bombeiros Militares das unidades da 
Federação quanto à adoção de parâmetros míni-
mos de segurança contra incêndio e controle de 
riscos em estruturas destinadas a estacionamen-
tos, bem como em locais onde estejam instalados 
sistemas de alimentação de veículos elétricos”, 
não agradou a todos os setores da sociedade. 
Pelo contrário, com a divulgação da SAVE ocorre-
ram reações contrárias, críticas e intranquilidade 
por parte de entidades do setor, que passaram a 
acusar a norma de criar obstáculos econômicos e 
discriminar a eletromobilidade. Em resumo, para 
o arquiteto da GaragePlan, “a resistência à imple-
mentação dessas diretrizes pode resultar em um 
retrocesso na adoção de veículos elétricos, que 
são essenciais para a sustentabilidade urbana”.

 
Regras para garagens e ocupações com 
garagens com instalação de SAVE

Chuveiros automáticos com a malha da tubulação 
interligada ao sistema de hidrantes; prever siste-
ma de detecção de incêndio: proteção onde hou-
ver ocupações garagens, dimensionado conforme 
a Instrução Técnica pertinente; Gerenciamento de 
Riscos; Instalação elétrica de acordo com o pre-
visto na diretriz; as edificações existentes que já 
possuam o sistema de chuveiros automáticos (tipo 
ordinário I) nas áreas de garagem, não haverá ne-
cessidade de adaptação. O arquiteto, enfatiza o 
que disse acima, que “essas regras podem ser vis-
tas como um fardo adicional para os condomínios, 
que já enfrentam desafios financeiros”.

 
Entrada em vigor

A diretriz entra em vigor em 180 dias a contar da 
data da publicação, no dia 26 de agosto. Para as 
edificações existentes, cada estado estabelecerá 
o prazo para a adequação das medidas de segu-
rança contra incêndio, levando em consideração 
as especificidades e condições locais, a contar da 
data prevista. 

Contudo, em relação às adequações do sistema 
elétrico, deverão ser implementadas imediatamen-
te após os 180 dias. Este é a mesma situação de 
uma edificação que possua uma licença com prazo 
vigente. As adequações serão cobradas ao final do 
prazo estipulado pela diretriz.  

Por fim, durante o prazo, se uma vistoria for feita 
em uma edificação que possua garagens com sis-
temas de alimentação de veículos elétricos, as ade-
quações poderão ser aprovadas com observações 
para implantação do sistema necessário em con-
formidade com o detalhamento técnico do SAVE.

 
Exceções à regra  
da Diretriz

Excepcionalmente, poderão ser apresentadas 
medidas alternativas (ou compensatórias) de se-
gurança contra incêndio por meio de Comissão 
Técnica, desde que seja comprovada sua eficiên-
cia através de projetos por desempenho; testes 
práticos de incêndio em escala real; ou normas 
internacionalmente reconhecidas.

Esses são os requisitos mínimos, mas é recomen-
dado ao responsável técnico e ao proprietário 
do imóvel ou usuário responsável de cada edi-
ficação (e área de risco), estudar o próprio caso 
para complementação das medidas de seguran-
ça para o local específico da instalação de carre-
gamento elétrico.
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LOGÍSTICA 4.0: O DESAFIO  
DAS ENCOMENDAS NA  
GESTÃO MODERNA 

O volume de encomendas em condomínios residenciais atin-
giu patamares históricos em 2025. O que antes era um flu-
xo gerenciável de cartas e pequenos pacotes, transformou-

-se em uma avalanche diária de caixas de todos os tamanhos, 
fruto da consolidação definitiva do hábito de compra online. Es-
tima-se que, hoje, o número de entregas tenha crescido mais de 
40% em relação aos últimos dois anos, sobrecarregando portarias 
e gerando gargalos operacionais que a gestão manual simples-
mente não consegue mais absorver com eficiência ou segurança.
Tradicionalmente, o porteiro era o responsável por receber, protocolar 
e guardar cada item. No entanto, com centenas de entregas chegando 
em horários de pico, esse modelo tornou-se inviável. Além do risco de 
extravios e danos, a ocupação excessiva dos funcionários com pacotes 
compromete a sua função principal: a vigilância e o controle de acesso. 
Diante deste cenário, a tecnologia deixou de ser um luxo para se tor-
nar o pilar de sobrevivência da administração condominial moderna.

A principal resposta do mercado tem sido a adoção de softwares de 
gestão integrada. Aplicativos específicos para condomínios permitem 
que o processo seja automatizado desde a chegada do entregador. 
Ao bipar o código de barras, o sistema envia instantaneamente uma 
notificação “push” para o celular do morador. Isso elimina a necessi-
dade de interfones barulhentos ou pilhas de cadernos de papel, ga-
rantindo um registro digital auditável de quem recebeu e de quem 
retirou a encomenda, muitas vezes com captura de foto ou biometria.

Outra tendência que se consolidou em 2026 são os Smart Lockers 
(armários inteligentes). Instalados em áreas comuns ou próximas à 
portaria, esses módulos permitem que o entregador deposite o pa-
cote diretamente em um compartimento seguro, gerando um QR 
Code de retirada para o condômino. Essa solução resolve o proble-
ma das portarias remotas e permite que o morador retire sua com-
pra a qualquer hora do dia ou da noite, sem depender da disponibi-
lidade de funcionários, garantindo total autonomia e privacidade.

Além da praticidade, a segurança é o maior benefício. Siste-
mas de IA agora auxiliam na triagem, identificando etiquetas da-
nificadas e organizando o inventário por tempo de permanên-
cia, alertando o síndico sobre volumes esquecidos que ocupam 
espaço desnecessário. Para os condomínios de grande porte, a im-
plementação de “salas de encomendas” monitoradas por sensores de 
presença e câmeras inteligentes tornou-se o novo padrão construtivo.

Profissionais do setor afirmam que a digitalização da logística inter-
na valoriza o imóvel. Um condomínio que gere bem suas encomen-
das reduz o estresse da equipe, diminui o risco de ações judiciais 
por extravios e melhora a experiência de moradia. Em um mundo 
onde o “clique e receba” rege o consumo, o prédio que não se adap-
ta à tecnologia acaba ficando para trás, sufocado por montanhas de 
papelão e processos obsoletos. A automação não é mais o futuro da 
administração; é o presente essencial para garantir que o conforto 
do lar não seja interrompido pelo caos das entregas não gerenciadas

 
VAGNER LESSA é empreendedor, especialista em solu-
ções para condomínios e fundador do Grupo Villa. Atua no 
desenvolvimento de ferramentas e estratégias que conec-
tam tecnologia, gestão e qualidade de vida condominial.

Como a tecnologia e os novos sistemas de 
controle estão salvando as portarias do colapso 
causado pelo boom do e-commerce.

  
@villafacil

 

  
comercial@villafacil.com.br 

 

  
21 97034-4875
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Até a Última Gota — Uma 
reflexão sobre cuidar de 
quem cuida com você

SAVE e a questão da aplicação das 
medidas em espaços exíguos

A questão do espaço também preo-
cupa. Em garagens apertadas, dada 
a exigência de afastar os controles 
das vagas com recarga e das rotas 
de fuga, pode reduzir o número de 
vagas possíveis de implantação para 
recarga elétrica. Esses parâmetros 
podem inviabilizar ou dificultar em 
muito uma instalação. A falta de es-
paço adequado, segundo o arquite-
to, pode ser um dos principais obstá-
culos à adoção de veículos elétricos, 
limitando a capacidade dos condo-
mínios de atender às demandas dos 
moradores. Alternativas para este 
caso, havendo espaço, logicamente, 
seria a criação de vagas comuns de 
carregamento, possibilitando o “ro-
dízio” de usuários.

 

Queridos gestores, 

Assisti recentemente ao filme “Até a Última Gota”, 
da Netflix, e confesso: ele me atravessou de um jeito 
especial. Não é um filme sobre condomínios, mas é 

— sem dúvida — um filme sobre pessoas. Sobre dor que 
transborda. Sobre os limites que o ser humano alcança 
quando ninguém o escuta. E isso, inevitavelmente, me fez 
pensar em nós.

A personagem principal do filme não acordou querendo 
causar caos. Ela só não foi ouvida. Ela só estava cansada, 
sozinha, invisível.

E me pergunto: quantas vezes a gente também vai empur-
rando as dores para debaixo do tapete, fingindo que dá 
conta de tudo, até a paciência virar exaustão, até o bom 
humor virar silêncio, até o cuidado virar culpa?

No nosso dia a dia de gestão condominial, lidamos com 
barulho, conflito, pressão, cobrança, ansiedade. Às vezes, 
parece que o mundo inteiro exige das pessoas respostas, 
soluções e equilíbrio — mesmo quando tudo dentro de 
nós está uma bagunça.

Por isso, hoje, eu não venho falar de metas.

Nem de prazos.

Nem de reuniões.

Venho lembrar que ninguém aqui é máquina.

Que todo mundo carrega uma história.

Que antes de sermos equipe, somos humanos.

E que precisamos ser — uns para os outros — o que a 
personagem do filme não teve a tempo:

• Um olhar atento.

• Um “tá tudo bem aí?” de verdade.

• Um espaço seguro para desabar sem medo.

Seja no corredor, na portaria, no administrativo, na faxina 
ou na manutenção: que a gente cuide um do outro, antes 
da última gota.

Que não sejamos só equipe.

Que sejamos rede.

E que essa rede esteja sempre pronta, não só para traba-
lhar junto, mas para amparar quando um de nós precisar.

CHRISTIANE ROMÃO é psicóloga, síndica profissional, gerente 
condominial, MBA em gestão de pessoas, CEO do Meu síndico.vc

   @christiane_romao

  

N O VA S  R E G R A S  D O S  B O M B E I R O S . . .
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“Discriminação à 

eletromobilidade”

A ABVE (Associação Brasileira 
do Veículo Elétrico), em nota 
oficial, afirmou que a SAVE pos-

sui um viés “discriminatório 

à eletromobilidade”. A ABVE, 
uma das associações mais re-

presentativas do setor no país, 

deixou clara sua posição de 

repúdio. Depois de 17 meses 
de intensas negociações em 

torno do tema, parece que as 

negociações ainda não chega-

ram a um bom termo. A ABVE, 
durante o período, sempre 

defendeu medidas robustas e 

modernas para proteger vidas, 

patrimônio e edificações. Con-

tudo, “entende que segurança 

deve ser universal e neutra 

em tecnologia, conforme pa-

drões consagrados pelas mais 

acreditadas instituições téc-

nicas internacionais”. A partir 

dessa crítica, Ricardo Sigel faz 

o seguinte comentário, desta-

cando “a necessidade de um 

equilíbrio entre segurança e 

viabilidade econômica é essen-

cial para a promoção da eletro-

mobilidade”.

N O VA S  R E G R A S  D O S  B O M B E I R O S  C O L O C A M  S Í N D I C O S  E M  D I L E M A  C O M  R E L A Ç Ã O  A O S  C A R R O S  E L É T R I C O S

a  e f i c á c i a  d e s s a s 

d i r e t r i z e s  d e p e n d e r á 

d a  d i s p o s i ç ã o  d o s 

c o n d o m í n i o s  e m  i n v e s t i r 

e m  i n f r a e s t r u t u r a  e 

s e g u r a n ç a

“

”
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a  n e c e s s i d a d e  d e 

u m  e q u i l í b r i o  e n t r e 

s e g u r a n ç a  e  v i a b i l i d a d e 

e c o n ô m i c a  é  e s s e n c i a l 

p a r a  a  p r o m o ç ã o  d a 

e l e t r o m o b i l i d a d e

“

”
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A crítica é clara e direta: a di-
retriz, na prática, se mostra 
de “difícil aplicação técnica 
e econômica para a maio-
ria dos edifícios atuais”, dis-
criminando a instalação de 
“equipamentos de recarga em 
edifícios, impondo custos des-
proporcionais às garagens”. 
No caso de condomínios resi-
denciais, especificamente, o 
proprietário que desejar ins-
talar um equipamento de re-
carga que, por si só, é um dis-
positivo de alta confiabilidade 
e segurança, será imposto a 
ele “a obrigação de custear a 
modernização de toda a infra-
estrutura de combate a incên-
dio do condomínio”. Ou seja, 
“essa exigência pode ser, sim, 
um desestímulo significativo 
para a adoção de veículos elé-
tricos, indo contra a tendência 
global de sustentabilidade e 
inovação” – garante Sigel.

Com tantas exigências para 
quem planeja implantar pon-
tos de recarga em suas gara-
gens, e nenhuma para os pré-
dios que não o fazem, esse 
cenário desestimula a oferta 
de recarga e “cria um obstácu-
lo injustificável ao direito do 
consumidor e à modernização 
dos edifícios e da frota nacio-
nal de veículos”. 

As novas tecnologias aplicadas aos condomínios edilícios inserem-se em um 
contexto mais amplo de transformação digital da vida urbana, refletindo a 
busca contemporânea por maior eficiência administrativa, segurança pa-

trimonial, sustentabilidade ambiental e aprimoramento da convivência coletiva. 
O condomínio, enquanto microssociedade juridicamente organizada, não per-
manece alheio a esse processo, passando a incorporar soluções tecnológicas 
que impactam diretamente sua gestão, suas normas internas e as relações jurí-
dicas entre condôminos, administradores e terceiros.

De modo geral, pode-se compreender as novas tecnologias condominiais como 
o conjunto de ferramentas digitais, sistemas automatizados e soluções inteligen-
tes voltadas à administração, ao controle de acesso, à segurança, à comunicação 
interna e ao uso racional de recursos. Tal movimento aproxima os condomínios 
do conceito de smart buildings, alinhando-os às diretrizes das chamadas cidades 
inteligentes, nas quais a tecnologia é empregada como instrumento de racionali-
zação de custos, prevenção de riscos e melhoria da qualidade de vida.

No campo da segurança e do controle de acesso, observa-se a crescente substi-
tuição de modelos tradicionais por sistemas inteligentes, como portarias remo-
tas ou híbridas, reconhecimento facial, biometria, leitura automatizada de placas 
veiculares e aplicativos para liberação de visitantes. Essas tecnologias ampliam 
o controle e reduzem falhas humanas, mas também introduzem relevantes de-
safios jurídicos, sobretudo no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais. 
Dados biométricos e imagens configuram informações sensíveis, exigindo do 
condomínio estrita observância aos princípios da Lei Geral de Proteção de Da-
dos, especialmente quanto à finalidade, necessidade, segurança e transparência 
no uso dessas informações.

A videomonitorização, frequentemente associada a sistemas de inteligência arti-
ficial, constitui outro pilar tecnológico relevante. O uso de câmeras em áreas co-
muns, aliado à análise automatizada de comportamentos e padrões suspeitos, 
contribui para a prevenção de ilícitos e para a apuração de ocorrências internas. 
Todavia, esse monitoramento encontra limites claros no ordenamento jurídico, 
sobretudo no direito à intimidade e à vida privada dos condôminos. A instalação 
de câmeras deve restringir-se às áreas comuns, ser previamente informada e 
jamais invadir espaços privativos, sob pena de caracterizar abuso e gerar res-
ponsabilidade civil ao condomínio.

Do ponto de vista normativo, a incorporação de novas tecnologias reforça a cen-
tralidade da convenção e do regimento interno, que passam a disciplinar não 
apenas comportamentos tradicionais, mas também o uso de sistemas digitais, 
o acesso a dados, a guarda de imagens, as responsabilidades e as sanções de-
correntes de eventuais abusos. A convenção, enquanto estatuto normativo do 
condomínio, assume papel fundamental na harmonização entre inovação tecno-
lógica e segurança jurídica.

Paralelamente, ampliam-se os riscos relacionados à responsabilidade civil do 
condomínio. Falhas em sistemas de segurança, vazamento de dados pessoais, 
uso indevido de imagens ou decisões automatizadas sem transparência podem 
ensejar responsabilização, muitas vezes objetiva, especialmente quando carac-
terizada falha na prestação do serviço ou violação de dever legal. Nesse cenário, 
torna-se indispensável a adoção de práticas de compliance, incluindo contratos 
bem estruturados com fornecedores de tecnologia, definição clara de responsa-
bilidades e implementação de medidas de segurança da informação.

Conclui-se, assim, que as novas tecnologias nos condomínios representam um 
avanço significativo e, em muitos aspectos, irreversível. Seus benefícios são evi-
dentes, mas sua implementação exige cautela jurídica, planejamento normativo 
e gestão responsável. O verdadeiro desafio contemporâneo reside em harmo-
nizar inovação tecnológica com segurança jurídica, transformando o condomí-
nio em um ambiente inteligente, eficiente e sustentável, sem perder de vista 
os princípios da legalidade, da dignidade da pessoa humana e da convivência 
democrática.

VANDER ANDRADE é Advogado. Especialista, Mestre e Doutor em Direito 

pela PUC-SP. CEO do Instituto Vander Andrade (Cursos de Direito e Gestão 

Condominial).

 

www.institutovanderandrade.com.br

Novas tecnologias aplicadas  
aos condomínios edilícios
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A proposta aqui é de analisar a importância 
dos processos bem estruturados, com ênfase 
em dois pontos essenciais da gestão condomi-
nial: a contratação de serviços e a aquisição 
de bens. Serão abordadas as etapas que ante-
cedem a contratação, passando pela definição 
de necessidades, cotação, aprovação em as-
sembleia, controle orçamentário, execução e 
documentação. O objetivo é demonstrar como 
a definição e o cumprimento de cada etapa 
fortalecem a governança condominial e confe-
rem legitimidade à prestação de contas.

A base de tudo: definição das necessidades

O ponto de partida para qualquer aquisição 
ou contratação condominial é a identificação 
clara da necessidade. Seja a compra de uma 
bomba d’água, seja a contratação de um servi-
ço de pintura, é necessário que a gestão con-
dominial consiga justificar a urgência, a viabili-
dade e o benefício da ação pretendida.

Essa definição deve ser documentada, prefe-
rencialmente por meio de relatórios técnicos, 
fotos que comprovem o desgaste ou pareceres 
de empresas especializadas. Essa documenta-
ção inicial permite a rastreabilidade do pro-
cesso e serve como base para a justificativa de 
eventuais gastos na prestação de contas.

Além disso, permite que todos os envolvidos 
compreendam a real demanda, evitando que 
a decisão de comprar ou contratar seja moti-
vada por pressões individuais ou percepções 
subjetivas.
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É 
consenso que a administração de con-
domínios exige cada vez mais profis-
sionalismo, transparência e controle 
rigoroso sobre as receitas e despesas. 
Em um cenário de crescente judicia-

lização de conflitos condominiais e de maior 
participação dos condôminos na gestão, é im-
prescindível que os processos administrativos 
estejam bem definidos, especialmente porque 
vão balizar a prestação de contas. A ausência 
de processos claros pode gerar desconfiança, 
desperdícios, falhas de controle e até respon-
sabilidades legais para o síndico.

Sérgio Paulo

Sérgio Paulo

Contador com mais de 25 anos de experiência, pós-graduado 
em Auditoria e Controladoria; especializado em auditoria 
de condomínios; diretor da INDEP Auditores Independentes; 
Membro da comissão de contabilidade condominial do CRC 
RJ;  membro da Comissão de Direito Imobiliário e Condominial 
da OAB (Barra da Tijuca); Membro comissão de direito imobi-
liário da ABA – Associação Brasileira de Advogados – Nacional.

Contatos

 
@sergio.paulo.9

 
(21) 96474-9767 

PRESTAÇÃO  
DE CONTAS NA 
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P R E S TA Ç Ã O  D E  C O N TA S  N A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  C O N D O M I N I A L

Escopo e especificações: fundamentais 
para evitar riscos

Após a identificação da necessidade, o próximo 
passo é o detalhamento do escopo (no caso de 
serviços) ou a especificação do produto (no caso 
de bens). Um erro comum na administração con-
dominial é solicitar orçamentos sem estabelecer 
um escopo técnico, o que dificulta a comparação 
entre propostas e abre margem para variações 
indesejadas durante a execução.

Para serviços, o escopo deve conter informações 
como: área a ser atendida, materiais que serão 
utilizados, prazo de execução, garantias, necessi-
dade de mão de obra especializada, e condições 
para medição e aceite do serviço. Já para bens 
patrimoniais, é importante descrever caracterís-
ticas técnicas, marca, capacidade, compatibilida-
de e condições de entrega e instalação.

Um escopo bem definido reduz conflitos com for-
necedores, permite orçamentos mais precisos e 
facilita o acompanhamento e a fiscalização. Além 
disso, é peça essencial para prestação de contas 
posterior, pois permitirá confrontar o contratado 
com o efetivamente entregue.

 
Cotação, negociação e escolha responsável

Com o escopo ou especificação em mãos, inicia-
-se a etapa de cotação. É fundamental designar 
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uma pessoa responsável por essa tare-
fa, seja o síndico, um conselheiro ou um 
gestor profissional, que documente to-
dos os contatos, propostas recebidas e 
critérios de avaliação.

Recomenda-se a obtenção de pelo 
menos três cotações de empresas dis-
tintas, com atenção à idoneidade, ex-
periência no ramo e capacidade técni-
ca. Essa etapa deve ser devidamente 
arquivada, com as propostas físicas ou 
digitais anexadas ao processo. Com as 
propostas em mãos, é possível realizar 
negociações com as empresas melhor 
classificadas para tentar obter condi-
ções mais vantajosas.

É relevante destacar que a cotação 
não se trata apenas de escolher o me-
nor preço. Critérios como prazo, qua-
lidade, atendimento e garantias tam-
bém devem ser considerados. Toda 
essa análise deve ser transparente e 
estar disponível para os condôminos, 
pois será essencial durante a assem-
bleia e na prestação de contas.

 
Aprovação em Assembleia:  
validação e fonte de recursos

A transparência exige que os condô-
minos sejam informados e tenham 
voz nas decisões mais relevantes. A 
apresentação do processo de contra-
tação ou aquisição em assembleia é 
umaetapa essencial. Nela, os morado-
res devem ter acesso à descrição da 
necessidade, às cotações obtidas, aos 
critérios de escolha e à empresa ou 
fornecedor finalista.

Esse momento também é oportuno 
para deliberar sobre a fonte de recur-
sos. O gasto será coberto com fundo 
de reserva? Cota extra? Excedente de 
caixa? Cada alternativa tem implica-
ções diferentes e deve ser decidida de 
forma participativa.

A ata da assembleia deve registrar a 
aprovação da contratação ou aqui-
sição, com todos os detalhes pos-
síveis, pois será o documento que 
respaldará o síndico em sua gestão 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL
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D
entre os métodos alternativos, podemos destacar a me-
diação, que poderá ser utilizada também, durante o curso 
de um processo judicial. Porém, a intenção é que as par-
tes consigam resolver as suas demandas e conflitos, antes 
do ajuizamento de ação; eis que dessa forma, o benefício 

será infinitamente maior. Economizando tempo, custos, físico e emo-
cional. Sem contar, que tudo pode ser realizado de forma confiden-
cial, sem constrangimentos para as partes. 

A mediação é uma das alternativas de solução e resolução de con-
flitos onde a atividade técnica é exercida por terceiro imparcial (me-
diador)sem poder decisório que, escolhido ou aceito pelas partes, as 
auxilia e estimula a identificar ou desenvolver soluções consensuais 
para a controvérsia (art. 1º, §único, Lei 13.140/15). Segundo William 
Ury, um dos cofundadores do Harvard Negotiation Project, e que já 
auxiliou negociações de conflitos internacionais, tanto no âmbito 
empresarial quanto no político, na mediação não se aplica o binômio 
vencedor x perdedor, mas tão somente o vencedor x vencedor. A 
intenção é que ambas as partes saiam ganhando com a negociação 
intermediada. A possibilidade de que a solução pacificadora seja ne-
gociada pelas próprias partes, auxiliadas por seus respectivos advo-
gados e mediadores capacitados, é um dos principais atrativos da 
mediação. 

O que se busca é a construção de uma solução customizada, que 
leva em conta os interesses das partes e as particularidades da con-
juntura de cada caso, o que dificilmente acontece quando a solução 
do conflito é dada por um terceiro, seja ele juiz ou árbitro. O uso da 
mediação pode ser previsto nas minutas de contratos sociais e de 
todo e qualquer tipo de contrato e convenções condominiais, pre-
ferencialmente já fixando as premissas do procedimento ou, alter-
nativamente, elegendo regulamento específico de uma Câmara ou 
instituição habilitada para mediação. 

Essa previsão pode existir independentemente da existência de cláu-
sula de compromisso arbitral. A mediação condominial vem sendo 
utilizada como uma maneira mais rápida, prática e econômica. O mé-
todo é utilizado na esfera privada e de modo confidencial, ágil e de 
baixo custo, se comparado com as demandas judiciais. Síndicos, ges-
tores e condôminos terão a Mediação Condominial como ferramen-
ta para amenizar reclamações que possam resultar em litígios. Num 
primeiro momento, todas as questões que envolvem os condomí-
nios podem ser solucionadas através da mediação: Inadimplências, 
desrespeito ao regulamento ou convenção, criação de animais, uso 
da área comum, desavença entre moradores, problemas com forne-
cedores e com funcionários podem ser resolvidos com a Mediação 
Condominial. Para o uso da conciliação/mediação é necessário que a 
Convenção do Condomínio contenha uma Cláusula Compromissória 
ou outro, que prevê a solução dos conflitos através deste método e 
não pelas vias judiciais. A Cláusula também torna obrigatória a parti-
cipação das partes envolvidas. 

Para fechar, já existe comprador ou locador que busca saber de an-
temão se o condomínio tem mecanismos para prevenção e solução 
de conflitos, visto agregar valor ao patrimônio e à qualidade de vida. 
Quer saber um pouco mais?.

ALCILENE MESQUITA é Advogada, Mediadora Sênior Judicial do TJRJ 
e CNJ, Pós Graduada Direito do Consumidor e Gestão de Conflitos, Pales-
trante, Professora titular do IFEC – Instituto Interamericano de Fomento 
à Educação, Cultura e Ciência, Presidente da Comissão de Medição da 
ANACRIM NITEROI-REGIAO METROPOLITNA, Presidente da Comissão de 
Mediação e Arbitragem da ABAMI RJ, Presidente da Comissão OAB vai 
à Escola OAB/RJ, Parceira do Pacto Contra a Violência da Prefeitura de 
Niterói e CEO-Fundadora da MEDIATI DIALOGOS E SOLUÇÕES – Câmara 
de Mediação, Conciliação, Negociação e Arbitragem.

 

Os Métodos Alternativos  
de Solução de Conflitos, 
A Mediação Condominial



e evitará questionamentos 
futuros. Essa deliberação co-
letiva fortalece a legitimida-
de dos gastos e dá seguran-
ça jurídica à administração 

Execução, Controle e 
Prestação de Contas

O contrato deve ser claro, e 
revisado pelo assessor jurídi-
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de contas aos condôminos.

Durante a execução, devem 
ser mantidos registros foto-
gráficos, relatórios de acom-
panhamento e controle de 
medições, se for o caso. O re-
cebimento do serviço deve ser 
formalizado por meio de um 
termo de aceite assinado por 
responsável técnico ou por 
membros do conselho fiscal.

co, com cláusulas claras sobre 
prazos, condições de paga-
mento, penalidades e garan-
tias. Para serviços, é essencial 
manter um controle orçamen-
tário por meio de centro de 
custos nos balancetes men-
sais, separando a despesa da 
rotina ordinária. Isso permite 
o acompanhamento preciso da 
evolução dos gastos e facilita 
a apresentação da prestação 



No caso da aquisição de bens, 
o recebimento também deve 
ser documentado com nota 
fiscal, termo de recebimento e 
conferência de funcionamen-
to. A destinação patrimonial 
do bem deve ser registrada, 
com seu lançamento no con-
trole de ativos do condomínio, 
para que conste nos demons-
trativos de gestão.

 
Comprovação, arquivamento 
e inadimplência

A última etapa, mas não menos 
importante, é a organização e 
guarda de todos os documen-
tos comprobatórios. Contra-
tos, orçamentos, notas fiscais, 
comprovantes de pagamento, 
atas, registros de assembleia e 
relatórios devem ser organiza-
dos em meio físico ou digital e 
estar disponíveis para consulta 
dos condôminos, auditorias e 
conselhos fiscais.

A prestação de contas sem 
documentação comprobató-
ria gera riscos para o síndico, 
podendo ensejar sanções civis, 
inclusive a obrigação de res-
sarcimento. Além disso, a au-
sência de provas documentais 
impede a correta fiscalização e 
avaliação da gestão.

Outro ponto relevante é o con-
trole da inadimplência durante 
a execução do projeto. Caso o 
condomínio opte por cota ex-
tra ou outro rateio, é essencial 
acompanhar os recebimentos, 
emitir cobranças quando ne-
cessário e registrar as inadim-
plências, pois isso impacta di-
retamente na viabilidade da 
execução da despesa e na sua 
prestação de contas.

Objetividade e Transparência 

O resultado prático de se definir 
e cumprir as etapas do proces-
so de aquisição de bens e servi-
ços é a capacidade que a admi-
nistração ganha de ter prontas 
respostas a quaisquer questio-
namentos futuros, como por 
exemplo: se houve um eventual 
superfaturamento de valores de 
aquisições em determinada ges-
tão passada.

A cada dia o sucesso da gestão 
condominial está ligado à ado-
ção de técnicas já utilizadas no 
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meio corporativo. Nesse senti-
do, os processos de controles 
das empresas garantem a trans-
parência e a capacidade de 
pronta resposta a eventuais 
questionamentos.No caso dos 
condomínios há um ponto mais 
relevante, já que os recursos fi-
nanceiros advêm dos condômi-
nos, que precisam ter seguran-
ça das reais necessidades e 
empregos desses recursos, para 
que se sintam confiantes e con-
fortáveis para votar sobre essas 
contas apresentadas nas as-
sembleias gerais ordinárias..
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Valzira Soares

ERA DIGITAL NOS 
CONDOMÍNIOS: 

PROTEÇÃO DE DADOS 
E O DESAFIO DA 
CONFORMIDADE 

COM A LGPD



O 
mercado condominial, assim 
como toda a sociedade, viven-
cia uma nova era marcada por 
inovações e pelo uso crescente 
de tecnologias. Os avanços, na 

aplicação desses recursos, têm sido impul-
sionados não apenas pela necessidade de 
reduzir custos, mas também pela busca por 
maior bem-estar e comodidade dos mora-
dores, e pela otimização da gestão.

Cresce exponencialmente a adoção de 
portarias remotas e sistemas de con-
trole de acesso por biometria, além 
de monitoramento por câmeras inteli-

é  e s s e n c i a l  “ l e m b r a r 

q u e  o s  c o n d o m í n i o s  t ê m  a 

o b r i g a ç ã o  d e  p r o t e g e r  o s 

d a d o s  p e s s o a i s  e m  m e i o s 

f í s i c o s  e  d i g i ta i s  [ . . . ] ”

“

”

gentes, assistentes virtuais e chatbots para atendimento.  
Também se destacam as soluções de análise financeira base-
adas em inteligência artificial, bem como as ferramentas de 
transcrição e análise de áudio de assembleias. 

Essas são soluções pontuais, mas também já se encontra no 
mercado plataformas que oferecem dashboards apresentan-
do, numa tela, sistemas completos, oferecendo a possibilida-
de de controle da gestão de um ou vários condomínios. Desde 
a geração de relatórios ao controle de acesso, passando por 
atendimento por Inteligência Artificial em plataforma de men-
sagens e geração de documentos sob demanda. O grande de-
safio, contudo, está em explorar todo esse potencial tecnoló-
gico com responsabilidade, garantindo a conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

 
LGPD: Limites para uso de dados

A denominada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), de acor-
do com a advogada especialista no tema, Valzira Souza 
Soares, regula o tratamento de dados pessoais “tanto por 
parte dos agentes de tratamento quanto pelos operado-
res. A norma estabelece direitos, deveres e princípios a se-
rem observados nas atividades relacionadas à segurança 
da informação, governança de dados e gestão de riscos”. 
E esses limites e formas de tratamento da informação se 
aplicam a toda e qualquer atividade humana: de grupos de 
mensagem do condomínio a vídeos captados em câmeras 
do condomínio e armazenados em memória do servidor.
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LGPD: Origem da lei e cuidados 
do síndico

O marco legal da segurança, no 
tratamento de informações pes-
soais, surge em um contexto de 
crescente preocupação global 
com o uso ilegal de dados pes-
soais. “O avanço tecnológico é 
inevitável, e a própria inteligência 
artificial amplia o debate sobre a 
necessidade de procedimentos 
claros e eficazes que legitimem 
o uso de dados” – indica Valzira 
Soares. Nesse cenário, a advoga-
da complementa, que a proteção 
desses dados torna-se um dos pi-
lares da gestão condominial con-
temporânea.

 
Dados: Direito fundamental

É importante dizer que a proteção 
de dados foi “elevada à categoria 
de direito fundamental, conforme 
previsto no artigo 5º da Constitui-
ção Federal. Por se tratar de cláu-
sula pétrea, constitui um direito 
irrenunciável, inalienável e invio-
lável, reforçando a relevância do 
cumprimento da LGPD” – destaca 
Valzira Soares.

A LGPD tem como finalidade a 
proteção dos direitos fundamen-
tais à privacidade, à liberdade e 
ao livre desenvolvimento da per-
sonalidade. No entanto, “também 
promove o desenvolvimento eco-
nômico, tecnológico e a inovação, 
buscando equilíbrio entre segu-
rança e progresso”, pondera a es-
pecialista.

“O conceito de dado pessoal é 
amplo e abrange qualquer infor-
mação que possa identificar dire-
ta ou indiretamente uma pessoa, 
como: nome, endereço de IP, pla-
ca de veículo e, dependendo do 
contexto, até mesmo a profissão”. 
Já os “dados sensíveis são aqueles 
definidos pela lei como informa-
ções sobre origem racial ou étni-
ca, convicções religiosas, opiniões 
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O Condômino Mirim:  a Semente 
de uma Cultura Necessária

políticas, filiação a sindicato ou a organizações de 
caráter religioso, filosófico ou político, bem como 
dados referentes à saúde, à vida sexual, informa-
ções genéticas ou biométricas, desde que vincula-
das a uma pessoa natural” – explica Valzira Soares.

 
Tratamento: Do que se trata?

Considera-se tratamento “toda e qualquer opera-
ção realizada com dados pessoais, desde a coleta 
até a eliminação. Isso inclui recepção, uso, com-
partilhamento, modificação, armazenamento e 
exclusão, ou seja, qualquer atividade que envolva 
o uso desses dados” – ensina a especialista.

O QUE MUDA COM A LGPD E QUAL A 
RESPONSABILIDADEDO SÍNDICO?

A LGPD trouxe uma gama de direitos aos titulares 
de dados, que podem exigir do controlador – que, 
no caso é o condomínio – a “confirmação da exis-
tência de tratamento, o acesso, a retificação, a eli-
minação, o compartilhamento e o fornecimento de 
consentimento, nos casos em que a lei não dis-
pensa essa exigência” – afirma Valzira Soares. 

“Perante a ANPD, a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, e o judiciário, quem é 
o responsável pelo tratamento dos dados 
pessoais é o Condomínio, contudo, o seu 
representante legal é o síndico. Logo, cabe a 
ele cumprir e fazer cumprir a lei. De tal modo, 
que o síndico poderá ser responsabilizado, de 
forma regressiva (LER QUADRO NA PÁGINA 
SEGUINTE), pelo descumprimento da lei, tendo 
que ressarcir os condôminos pelos danos 
provocados. Ele pode, ainda, ser destituído 
por não administrar adequadamente o 
condomínio, conforme preceitua o Código 
Civil” – destaca a advogada Valzira Souza.

Já os terceiros contratados, como empresas 
que recebem dados em razão da relação con-
tratual estabelecida. “Enquadram-se na função 
de operadores e devem tratar os dados pesso-
ais de acordo com as diretrizes definidas pelo 
condomínio controlador. Ocorrendo inciden-
tes com vazamento de dados, essas empresas 
poderão responder solidariamente, caso fique 
comprovado que não agiram de acordo com 
as determinações do condomínio ou que des-
cumpriram a LGPD; portanto, agindo de forma 
ilícita” – ensina Valzira Soares.

A Dra. Anna Carolina Chazam, advogada e Síndica 
profissional, me presenteou com a sua Obra inti-
tulada “Sindico de Condominio - Desafios de uma 

carreira em extensão”, leitura obrigatória não apenas 
para Síndicos, mas para todos que estão na lida diá-
ria dos Condomínios. A autora traz uma reflexão que 
merece ser compartilhada nesta coluna pois está dire-
tamente ligada ao propósito da mesma: Conviver em 
Condomínio. Anna Carolina nos fala da figura do Síndico 
Mirim como aposta futura de uma formação mais com-
prometida com a coletividade e assim, um Condomínio 
com mais pessoas empenhadas na busca por um bem 
comum. Mas a proposta é expandirmos este projeto 
para a figura do Condômino, que será um futuro Síndi-
co, orgânico ou profissional.  

Se a geração de hoje é aquela que cumpre e faz cum-
prir as regras do Condomínio pela imposição do que 
está positivado na Lei, na Convenção e no Regimento 
Interno, a próxima geração precisa ser aquela que irá 
cumpri-la pela consciência de coletividade e na busca da 
harmonia na convivência condominial. Não pelo caráter 
pedagógico da multa, mas pelo dever de respeito para 
com o próximo, próximo vizinho, condômino .

Em um presente que nos rodeia e nos invade com todas 
as notícias de violência na esfera condominial, nossas 
fichas vão para um futuro que não quer repetir o passa-
do, mas aprender com ele de uma forma que entenda 
que o diálogo e a coletividade não são ideais escritos 
em uma Convenção, mas são práticas reais de um único 
caminho para a harmonia. 

A cultura de um cenário onde Notificações, Multas e 
processos judiciais sejam substituídos por comunicação 
assertiva, empenho de todos em favor da coletividade, 
Assembleias onde existem divergências mas não con-
flitos só será possível se a semente for plantada hoje.E 
como se fará isso? Como se plantará “paz” em um cená-
rio onde muitas vezes sequer é possível se fazer ouvir? 
Como faremos se muitas a convivência condominial é 
praticamente impossivel, em especial naqueles lugar 
onde o Antisocial é a regra? 

Sem fórmulas ou promessas, só há uma possibilidade: 
Uma construção conjunta de todos, partindo da figura 
do gestor condominial, esboçando um “plano” de ação, 
com cenários e possibilidades, de forma a comprometer 
a todos. Só assim plantaremos na próxima geração o fu-
turo que queremos para todos os condomínios. 

 
 
RAMON PEREZ LUIZ é Advogado, Professor e Síndico, Secre-
tário Geral Adjunto da Comissão Nacional de Direito Imobiliário 
da ABA, Diretor da ANACON RS, Membro da Comunidade Experts 
em Condomínios – CEX, Coautor da obra “Condomínio: aspectos 
práticos da inadimplência e cobrança de cotas”.
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LGPD:  A segurança dos dados

A LGPD determina que os agentes 
de tratamento adotem medidas 
de segurança técnicas e adminis-
trativas capazes de “proteger os 
dados pessoais contra acessos 
não autorizados, vazamentos aci-
dentais, destruição ilícita, perda, 
alterações, comunicação indevi-
da ou qualquer outra forma de 
tratamento inadequado ou ilegal, 
desde a coleta até sua eliminação, 
ensina a advogada.

Portanto, é essencial “lembrar que 
os condomínios têm a obrigação 
de proteger os dados pessoais em 
meios físicos e digitais, respeitan-
do o princípio da boa-fé no trata-

mento dessas informações” – lem-
bra. Com isso, a coleta de dados 
não pode ter fins discriminatórios, 
ilícitos ou abusivos.

 
LGPD: Os síndicos conhecem suas 
responsabilidades perante a lei? 

A Lei Geral de Proteção de Da-
dos estabelece, ainda, princípios 
que devem nortear a atuação dos 
agentes de tratamento. Entre eles, 
destaca-se o “princípio da respon-
sabilização e prestação de contas, 
que exige dos agentes a demons-
tração da adoção de medidas efi-
cazes e capazes de comprovar o 
cumprimento das normas de pro-
teção de dados, bem como a efi-

Ser responsabilizado de forma regressiva é conhecido, também, como DIREITO DE REGRESSO.  
Significa que alguém que pagou uma dívida (ou prejuízo) que não era de sua responsabi-

lidade direta tem o direito de reaver esse valor do verdadeiro causador do dano. Para reaver 
o valor pleiteado, é aberto um processo judicial onde o responsável principal (o que pagou) 
busca o ressarcimento de quem efetivamente causou o prejuízo. 
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c o n f o r m i d a d e  c o m  o s 

l i m i t e s  d a  l e i ?

“

”
25



elaboração de manuais de condu-
ta e definição de procedimentos 
internos” – lista a especialista.

Então, para dar certo, é funda-
mental que as empresas forne-
cedoras, prestadoras de serviços 
ao condomínio como: administra-
doras, escritórios de contabilida-
de, advocacia, portarias remotas, 
equipes terceirizadas, entre ou-
tras, também estejam em confor-
midade com a LGPD.

Para isso, “é essencial revisar os 
contratos, incluindo cláusulas que 
estabeleçam regras claras sobre 
o compartilhamento de dados, 

cácia dessas medidas” – lista os 
cuidados, a advogada, que per-
gunta: “será que os síndicos se 
encontram em conformidade 
com os limites da lei?”.

É importante destacar que “o 
objetivo da lei não é impedir o 
uso dos dados, mas evitar seu 
tratamento indevido ou ilíci-
to. Por isso, devem ser criadas 
políticas de privacidade e go-
vernança que assegurem a se-
gurança e os direitos dos mora-
dores, funcionários, visitantes e 
prestadores de serviços” – afir-
ma a advogada especialista em 
LGPD, Valzira Souza Soares.

Assim, deve-se coletar “apenas 
os dados pessoais estritamen-
te necessários para a adminis-
tração e segurança do condo-
mínio. A coleta deve ter uma 
finalidade específica e legítima, 
previamente informada ao titu-
lar” – ensina a advogada. Resul-
ta daí, que o tratamento desses 
dados deve estar estritamente 
vinculado à finalidade infor-
mada, sendo proibido seu uso 
para outros fins.

TOMEM CUIDADO COM OS 
ACESSOS NÃO AUTORIZADOS

A proteção dos dados pesso-
ais requer a implementação 
de “medidas adequadas de se-
gurança da informação para 
prevenir acessos não autori-
zados, perdas ou vazamentos” 
– ressalta Valzira. A segurança 
pode incluir desde a utilização 
de sistemas robustos, como 
criptografia, controle de aces-
so, cópias de segurança, uso 
de senhas, controle do acesso 
à informação, até o monitora-
mento do compartilhamento 
de dados, atualização constante 
de softwares, uso adequado do 
correio eletrônico e antivírus. Já 
“documentos físicos contendo 

dados pessoais devem ser guar-
dados em locais seguros, como 
gavetas, e não expostos sobre 
mesas ou balcões da portaria” – 
detalha a especialista.

 
Transparência: Divulgue as políti-
cas de privacidade

Além disso, deve-se desenvolver e 
disponibilizar avisos e  política de 
privacidade que expliquem “cla-
ramente como os dados pessoais 
são coletados, utilizados e pro-
tegidos, com atenção especial às 
imagens captadas pelas câmeras 
de CFTV. Também são necessárias 
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É essencial que o síndico tenha conhecimento básico e atu-
alizado sobre as normas de privacidade e proteção de 

dados para tomar decisões seguras no dia a dia da gestão 
condominial. Situações aparentemente rotineiras, como a 
organização do livro de protocolo de correspondências, a 
divulgação de balancetes, atas e comunicados em grupos de 
mensagens, ou ainda o compartilhamento de imagens das 
câmeras de segurança, envolvem dados pessoais e exigem 
cuidados específicos. 

O mesmo se aplica ao uso de biometria para acesso às áre-
as comuns, à elaboração de enquetes com perguntas sensí-
veis, o armazenamento de dados de visitantes, prestadores 
de serviço e moradores, além da gestão de ocorrências re-
gistradas em livros físicos ou digitais. A condução de assem-
bleias virtuais, a coleta de assinaturas eletrônicas e a forma 
como os dados são armazenados em plataformas também 
devem seguir boas práticas de segurança e sigilo. Ter domí-
nio sobre esses aspectos protege o condomínio de riscos 
legais e fortalece a confiança dos condôminos na adminis-
tração.

Para isso, é indispensável implementar um programa de 
adequação que contemple treinamento e conscientização 
de funcionários, a criação de um canal de comunicação para 
os titulares de dados e, conforme as necessidades do con-
domínio, a nomeação de um encarregado de dados, conhe-
cido como DPO.

Deve ser realizado o mapeamento dos dados, relacionan-
do todas as informações coletadas, a finalidade dessa co-
leta, a forma de armazenamento, o período de retenção, 
as condições de compartilhamento, a hipótese legal para o 
tratamento, tempo de armazenamento, entre outras infor-
mações relevantes.

E R A  D I G I TA L  N O S  C O N D O M Í N I O S

as responsabilidades das partes, 
orientações para o tratamento 
adequado e a proibição expres-
sa de qualquer uso incompatí-
vel com a lei” – enfatiza Valzira. 
E, finalmente, deve ser realizado 
“monitoramento contínuo e ma-
nutenção regular dos sistemas 
de segurança para garantir a 
proteção constante dos dados 
pessoais”, – completa ela. É pos-
sível incluir entre essas medidas 
a atualização dos sistemas de 
segurança, como, por exemplo, a 
introdução de dois níveis de pro-
teção de senhas

QUANTO AO USO DA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL,  
QUAIS OS DESAFIOS PARA  
OS CONDOMÍNIOS?

 
Como em todas as rotinas, a in-
teligência artificial tem se mos-
trado uma aliada poderosa na 
gestão condominial, trazendo 
ganhos expressivos como a au-
tomatização de tarefas admi-
nistrativas, redução de custos 
operacionais, agilidade na co-
municação com os condôminos 
e aumento da segurança patri-
monial e de dados.

Inteligência Artificial:  
Recurso ou risco?

No entanto, para que esses bene-
fícios sejam plenamente aproveita-
dos, é fundamental que a utilização 
da IA esteja alinhada às exigências 
da Lei Geral de Proteção de Da-
dos (LGPD). “Muitos síndicos ainda 
desconhecem como avaliar corre-
tamente as soluções tecnológicas 
disponíveis no mercado, deixan-
do de observar aspectos cruciais 
como o tratamento adequado das 
informações pessoais, a boa-fé, a 
ética e os riscos de exposição inde-
vida” – ressalta a advogada.

Quais medidas o síndico deve adotar?

27



Software de Identificação e Acesso: Algumas em-

presas oferecem soluções que realizam pesqui-

sas automáticas sobre visitantes e prestadores 

de serviços, incluindo a verificação de antecedentes 
criminais. No entanto, o simples fato de os dados esta-

rem disponíveis publicamente não autoriza seu uso ir-

restrito. A utilização dessas informações exige cautela, 

pois pode resultar em práticas discriminatórias. Além 

disso, há o risco de o sistema associar registros a pes-

soas com nomes idênticos ou envolver indivíduos que 

respondem a processos sem terem sido condenados. 

Nessas situações, o condomínio poderá ser responsa-

bilizado judicialmente por danos morais, além de estar 

sujeito a sanções aplicadas pela Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (ANPD), caso fique comprovado 
o tratamento irregular de dados pessoais. Portanto, é 

essencial que o síndico avalie criteriosamente as fun-

cionalidades do software e exija dos fornecedores ga-

rantias de conformidade com a LGPD.

Transcrição de Áudios de Assembleias com Inteligência 
Artificial: Softwares com tecnologia de IA têm sido utiliza-

dos para transcrever automaticamente as assembleias 

condominiais, a partir da captação do áudio por micro-

fones ou dispositivos móveis. O sistema converte a fala 

em texto por meio de um modelo de reconhecimento de 

voz. No entanto, é importante destacar que a chamada 

“alucinação” da IA pode resultar em transcrições impre-

cisas, incluindo a inserção de palavras que não foram 

ditas ou a omissão de trechos relevantes. Esse tipo de 

erro pode comprometer a fidelidade das atas e até gerar 
questionamentos jurídicos sobre o conteúdo delibera-

do. Para evitar esses riscos, é essencial que o síndico ou 

a administradora revise cuidadosamente a transcrição 

final, garantindo sua exatidão antes de arquivar ou com-

partilhar o documento com os condôminos. A verifica-

ção humana continua sendo indispensável para assegu-

rar a confiabilidade do registro.

Biometria nas Portarias Remotas: A utilização de dados 

biométricos, como impressões digitais ou reconhe-

cimento facial, em sistemas de portaria remota exige 

atenção redobrada, pois envolve dados sensíveis nos 

termos da Lei Geral de Proteção de Dados. Para garan-

tir a proteção efetiva dessas informações e preservar a 

privacidade dos titulares, é fundamental que existam 

regras claras sobre o tratamento dos dados, obrigato-

riamente estipuladas em cláusulas contratuais firma-

das com as empresas fornecedoras. É imprescindível 

assegurar que o armazenamento e o eventual comparti-

lhamento desses dados ocorram de forma segura, com 

mecanismos de criptografia, controle de acesso e ras-

treabilidade. Os dados coletados devem ser utilizados 

exclusivamente para a finalidade específica de controle 
de acesso, não podendo ser repassados ou utilizados 

para outros fins. Também deve ser garantido ao titular o 
direito à eliminação dos dados quando não forem mais 

necessários. O condomínio, por meio do síndico, deve 

fiscalizar essas práticas e exigir o cumprimento integral 
das obrigações legais por parte da prestadora de servi-

ço, minimizando riscos de vazamento, uso indevido pro-

cessos fiscalizatórios e sancionatórios com pagamento 
de multas e ações judiciais com indenizações.

Softwares de WhatsApp para Síndicos: Ferramentas 
que integram o WhatsApp à gestão condominial têm 
sido cada vez mais utilizadas para facilitar a comunica-

ção entre síndicos, moradores e prestadores de servi-

ço. No entanto, o uso desses softwares exige atenção 

quanto à coleta, ao tratamento e ao armazenamento 

de dados pessoais. Muitos desses sistemas capturam 

e armazenam informações como números de telefone, 

fotos de perfil, status e até o conteúdo de mensagens 
trocadas. Caso o software salve essas mensagens e ar-

quivos sem criptografia ou sem controle adequado de 
acesso, há um sério risco de vazamento de dados e vio-

lação da privacidade dos moradores. 

Para contratar esses serviços, é imprescindível verificar 
se a ferramenta utiliza criptografia ponta a ponta, se os 
dados ficam armazenados em servidores seguros e se 
existe uma política clara de retenção e descarte das in-

formações. Além disso, alguns sistemas cruzam os da-

dos coletados via WhatsApp com outras bases, como 
CPF, número da unidade, histórico de inadimplência 

ou participação em assembleias, formando perfis deta-

lhados dos condôminos sem o consentimento ou base 

legal adequada. 

Essa prática pode ser caracterizada como tratamento 

abusivo de dados, gerando responsabilização legal e 

eventuais sanções administrativas por parte da ANPD. 

O síndico deve, portanto, exigir dos fornecedores to-

tal transparência sobre como os dados são tratados e 

adotar apenas soluções que estejam em conformidade 

com a LGPD.

FERRAMENTAS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL QUE 
MERECEM CUIDADOS POR PARTE DOS SÍNDICOS
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Portanto, para melhor lidar com 
fornecedores e, impor aos contra-
tos, cláusulas que assegurem um 
tratamento perfeito dos dados e as 
responsabilidades de cada parte, 
é necessário que o advogado con-
tratado tenha não apenas conheci-
mento da LGPD, mas também do 
direito aplicado a esse setor espe-
cífico e, ao mesmo tempo, conhe-
cimento e experiência da rotina de 
um condomínio. 

 
Síndico: Cuidado na hora de 
contratar serviços suportados por IA

Por isso, é necessário um olhar 
mais técnico e estratégico sobre a 
inteligência artificial, não apenas 
como ferramenta de eficiência, 
mas também como recurso que 
pode e deve ser implementado 
com responsabilidade e conformi-
dade legal, garantindo a confiança 
dos moradores e a integridade da 
gestão.

Antes de contratar um serviço que 
envolva o uso de Inteligência Artifi-
cial, “o síndico deve estar atento à 
escolha de sistemas éticos, trans-
parentes e responsáveis, que es-
tejam em conformidade com as 
exigências da LGPD. É fundamental 
verificar se a tecnologia adotada 
respeita os princípios da finalidade, 
adequação, necessidade, seguran-
ça e transparência no tratamento 
das informações pessoais” – lem-
bra a advogada, para depois listar 
alguns exemplos “que merecem 
atenção”.

QUAIS OS RISCOS PARA OS 
CONDOMÍNIOS QUE NÃO 
ESTÃO ADEQUADOS À LEI?

Vivemos em uma economia digital 
acelerada, impulsionada pelo uso 
da inteligência artificial, que exige 
um sólido pilar de segurança entre 
todos os agentes envolvidos no tra-
tamento de dados pessoais. Essa 
necessidade se estende tanto aos 
condomínios quanto às empresas 
parceiras, em face da possibilidade 
de responsabilidade solidária.

A lei estabelece que cabe aos “agen-

tes de tratamento adotarem medi-
das de segurança, técnicas e admi-
nistrativas, capazes de resguardar 
os dados pessoais contra acessos 
não autorizados, incidentes com 
vazamento de dados, destruição ilí-
cita, perda, alterações, comunicação 
ou qualquer outra modalidade de 
tratamento impróprio ou ilegal, sob 
pena de aplicação de penalidades e 
multas” – afirma Valzira, citando a lei.

De acordo com a advogada, um 
eventual incidente de segurança 
com vazamento de dados pode 
gerar a aplicação de multa pela Au-
toridade Nacional de Proteção de 
Dados. As sanções previstas variam 
desde advertência, até a imposição 
de multas. Além disso, o titular dos 
dados pode ajuizar ações judiciais 
que poderão acarretar “a obrigação 
de indenizar devido ao uso ilícito de 
seus dados pessoais, inclusive em 
questões trabalhistas. Em qualquer 
dessas situações, haverá prejuízos fi-
nanceiros para o condomínio” – des-
taca a advogada, chamando a aten-
ção para os passivos, que podem ser 
“expressivos”. 

 
E no caso de uma fiscalização?

Na hipótese de fiscalização, o síndico 
deverá atender aos requerimentos 
da ANPD e “comprovar, documen-
talmente, que adotou as medidas 
técnicas e administrativas para pro-
teger os direitos dos titulares de da-

dos” – lembra a especialista. Disso 
resulta a urgência na implementa-
ção de um programa de adequação 
à LGPD, afinal prevenir terá um cus-
to menor do que remediar. Será que 
todos os condomínios estão prontos 
para receber a visita de um fiscal da 
LGPD?

 
Cuidado, síndico!

A captura de imagens de crianças e 
adolescentes, embora fundamenta-
da no legítimo interesse do condo-
mínio, pressupõe que este, repre-
sentado pelo síndico, “na qualidade 
de controlador do tratamento de da-
dos pessoais, seja capaz de demons-
trar, perante à ANPD, que respeitou 
o melhor interesse da criança e do 
adolescente, garantindo que o trata-
mento não cause riscos ou impactos 
desproporcionais e excessivos, le-
vando em conta a condição dessas 
pessoas como sujeitos de direitos” 
– alerta Valzira.

QUEM PODE TER ACESSO ÀS 
IMAGENS DE MONITORAMENTO 
DO CONDOMÍNIO?

Síndico: preste atenção nessas 
informações

O síndico deve utilizar as imagens 
das câmeras do condomínio ape-
nas para fins de segurança e para 
solucionar questões internas de 
interesse da coletividade. Assim, 
“somente quando as imagens fo-
rem solicitadas judicialmente ou 
mediante ofício de autoridade po-
licial, o síndico deverá fornecê-las, 
restringindo o conteúdo ao que 
foi especificamente requerido” – 
alerta Valzira.

Em situações excepcionais, o síndi-
co “poderá exibi-las a moradores 
para dirimir conflitos ou verificar 
a ocorrência de danos, especial-
mente em veículos ou em outras 
situações que envolvam prejuízos 
materiais” – ressalva a advoga-
da, mas completa: “essa exibição 
deve ser restrita aos envolvidos e 
realizada mediante termo de con-
fidencialidade.”

“

”

o  s í n d i c o  d e v e  e s ta r 

at e n t o  à  e s c o l h a 

d e  s i s t e m a s  é t i c o s , 

t r a n s p a r e n t e s 

e  r e s p o n s áv e i s , 

q u e  e s t e j a m  e m 

c o n f o r m i d a d e  c o m  a s 

e x i g ê n c i a s  d a  L G P D
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Resultado, o “Ministério Público 
de Santa Catarina notificou a Au-
toridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) para que verificasse 
a conformidade dessa prática com 
a LGPD” – cita Valzira.

A ANPD determinou a suspensão 
dessas postagens, “em decisão 
cautelar, ainda sem aplicação de 
multa, alertando para o risco de ex-
posição indevida de crianças e ado-
lescentes” – lembra a advogada. 
Ressalte-se que o monitoramento 
por câmeras em lojas continua per-
mitido, mas a divulgação dessas 
imagens em redes sociais não. A 
própria Havan “suspendeu os víde-
os e recorreu da decisão, que ainda 
será analisada tecnicamente e pelo 
Conselho Diretor da ANPD” – con-
clui Valzira.

Síndico: siga o conselho da es-
pecialista

No tratamento de dados pessoais, 
é essencial que existam regras cla-
ras sobre a forma de cessão das 
imagens e o tempo de armazena-
mento, garantindo transparência 
aos condôminos. Ao iniciar o man-
dato, “recomenda-se que o síndico 
troque as senhas utilizadas pela 
gestão anterior e evite comparti-
lhá-las com outros membros da 
administração” – aconselha Valzira.

O caso Havan

A empresa passou a divulgar, em 
suas redes sociais, vídeos com 
imagens de pessoas que prati-
caram furtos em suas lojas, in-
cluindo crianças e adolescentes. 

Postagem nas 
redes sociais da 
especialista

Caso do funcionário do condomínio 
com uso indevido de dados do vi-
sitante: um funcionário utilizou o 

nome e o CPF de uma visitante para se 
cadastrar em um jogo de apostas onli-
ne. A visitante descobriu e processou o 
condomínio. Esse episódio demonstra 
a importância de treinar funcionários 
das portarias, inclusive os terceirizados, 
cabendo ao síndico cobrar da empresa 
contratada que seus colaboradores este-
jam devidamente capacitados.

 
 
Mensagem aos 
síndicos
Os condomínios que ainda não se ade-
quaram à LGPD devem fazê-lo com ur-
gência. A conformidade legal não só 
reduz riscos, como também protege mo-
radores, visitantes e a própria gestão de 
possíveis responsabilidades jurídicas.

Proteção de dados de crianças e 
adolescentes

No caso das plataformas digitais, 
embora já existam normas como 
o ECA, o Marco Civil da Internet e 
decisões do STF, como citado aci-
ma, ainda falta regulamentação es-
pecífica que traga mecanismos de 
transparência e responsabilidade 
dessas plataformas de forma a coi-
bir o consumo de imagens e dados 
de forma abusiva, criminosa.

Da mesma forma, os condomí-
nios, por tratarem diretamente 
dados de crianças e adolescen-
tes, estão submetidos obrigato-
riamente à LGPD. “O artigo 14 
da Lei estabelece que o trata-
mento desses dados deve sem-
pre respeitar o melhor interesse 
da criança, com consentimento 
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específico e destacado de pelo 
menos um dos pais ou respon-
sável legal”, cita Valzira.

 
Adultização: relembrando 
o caso de uma denúncia

Em resumo, é imprescindível 
que o condomínio cumpra a 
lei, observando com rigor o 
tratamento de dados sensí-
veis e as imagens coletadas 
com cuidado ainda maior 
quando se tratar de crianças 
e adolescentes – o que exige 
obedecer às disposições pre-
vistas na LGPD e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

Não é à toa que o Congres-
so atua, nesse momento, 
para tratar exatamente des-
se aspecto da segurança de 
dados. O problema da cole-
ta de informações e dados 
(imagens e vídeo) de crian-
ças e adolescentes nas redes 
e mídias sociais (ver o caso 
de denúncia de “adultização” 
por parte do influencer “Fel-
ca”, que angariou a atenção 
dos parlamentares e rece-
beu tratamento diferenciado 
para ser votado em “regime 
de urgência”, no momento 
que esta matéria estava sen-
do redigida).

E R A  D I G I TA L  N O S  C O N D O M Í N I O S

Casos excepcionais

Em casos emergenciais, “como 
acidentes ou situações de ris-
co, o consentimento prévio 
pode ser dispensado para que 
se entre em contato com os 
pais ou responsáveis”, ressalva 
a advogada. Porém, os dados 
utilizados “não devem ser ar-
mazenados ou compartilhados 
com terceiros, devendo ser eli-

minados após o uso” – detalha.

Portanto, os síndicos devem 
ter atenção redobrada, pois 
câmeras de segurança captam 
imagens de menores em áreas 
comuns. Essas imagens con-
figuram dados sensíveis e, se 
houver vazamento, podem ser 
usadas por predadores digitais, 
gerando danos irreparáveis. 



Infestação de ratos em 
apartamentos: até onde vai 
a empatia e onde começa 
responsabilidade coletiva?

Recentemente, vivi uma situação delicada que me 
fez refletir profundamente sobre o papel do síndico e 
dos moradores diante de casos de acúmulo de objetos em 

condomínios. Uma moradora idosa, que há anos vive sozinha, 
passou a apresentar comportamento de acumulação severa 
— e o resultado foi uma infestação de ratos no apartamento 
que ficava no andar térreo do condomínio, e que rapida-
mente começou a se espalhar para unidades vizinhas.

Como síndica, fui chamada às pressas. A cena era preocupante: 
mau cheiro, restos de alimentos, objetos empilhados até o teto e 
sinais claros de risco à saúde pública. A primeira reação é huma-
na — compaixão. Sabemos que, por trás de um caso de acúmu-
lo, quase sempre existe uma questão emocional, psicológica ou 
até social. Mas, ao mesmo tempo, existe uma linha tênue entre 
a empatia e a omissão diante de um problema que ameaça toda 
a coletividade.

Em condomínios, a responsabilidade é compartilhada. O bemes-
tar de todos depende da conservação de cada unidade. Quando 
um apartamento se transforma em um foco de pragas urbanas, 
como ratos, baratas ou cupins, não se trata mais de uma ques-
tão particular — é uma questão de segurança, saúde e sanidade 
coletiva.

A primeira medida, nesses casos, é sempre o diálogo respeitoso. 
Conversei com familiares, busquei contato com a assistência so-
cial do município e expliquei a situação com cuidado, sem expor 
a moradora. Mas é importante destacar que, se não houver co-
laboração, o condomínio pode — e deve — acionar a Vigilância 
Sanitária e o Ministério Público, com base no Código Civil e nas 
normas de convivência condominial.

A presença de acumuladores em condomínios é um tema sensí-
vel e ainda cercado de tabus. Muitos preferem “fechar os olhos” 
por pena ou medo de constrangimentos. Mas ignorar o proble-
ma não o torna menor — ao contrário, ele cresce, literalmente. 
Infestações de ratos e insetos, infiltrações causadas por excesso 
de lixo, mau cheiro e até risco de incêndio são consequências 
reais e graves.

Por isso, como síndica profissional, acredito que o caminho é 
o equilíbrio entre humanidade e firmeza. Precisamos agir com 
empatia, mas também com responsabilidade administrativa. A 
lei está do nosso lado, e a saúde dos demais moradores precisa 
ser preservada.

Também é essencial envolver os condôminos. Informação é 
poder. Falar abertamente sobre acúmulo compulsivo, higiene, 
segurança e convivência saudável ajuda a criar uma cultura de 
cuidado mútuo — e diminui o estigma sobre quem precisa de 
ajuda

No fim, lidar com acumuladores é mais do que resolver um 
problema de limpeza: é um teste de solidariedade e de limites 
dentro da vida em comunidade. É entender que empatia não 
significa omissão — e que cuidar do outro também é garantir 
que todos vivam com dignidade, saúde e segurança.

AMANDA ACCIOLI - Síndica Profissional proprietária da Accioli 

Condominial Sindicatura e Consultoria. Diretora Nacional da Sin-

dicatura na Anacon.

   @acciolicondominial

Qual é a responsabilidade das 
empresas de monitoramento?

Se uma empresa de monitoramen-
to causar prejuízo por mau uso ou 
vazamento de dados, será responsa-
bilizada. “Caso atue fora das instru-
ções do condomínio ou descumpra 
a LGPD, poderá ser acionada judi-
cialmente. O morador lesado pode 
buscar reparação tanto contra a em-
presa quanto contra o condomínio, 
que, posteriormente, poderá exer-
cer o direito de regresso” – informa 
a especialista.

Por isso, de acordo com a especia-
lista, o síndico deve firmar cláusu-
las contratuais claras sobre prazos 
de armazenamento, regras de eli-
minação e demais aspectos do tra-
tamento dos dados. A LGPD atribui 
ao condomínio, na qualidade de 
controlador, “a responsabilidade de 
orientar seus operadores. Se negli-
genciar essa função, poderá respon-
der solidariamente” – adverte.

Além da esfera judicial, essas em-
presas podem ser responsabilizadas 
perante a ANPD, por meio de pro-
cessos administrativos que podem 
resultar em sanções, inclusive mul-
tas pecuniárias.

 
O que diz o ECA sobre o tema?

“O Estatuto da Criança e do Adoles-
cente protege o direito à privacidade, 
intimidade e imagem, reconhecendo 
crianças e adolescentes como titula-
res de direitos previstos na Constitui-
ção Federal, inclusive a proteção de 
dados pessoais” – diz a advogada.

Na prática, isso significa que “condo-
mínios e empresas contratadas devem 
adotar o mesmo nível de segurança 
no tratamento de dados de menores, 
garantindo que não haja vazamentos 
ou uso ilícito” – explica Valzira.

Desse modo, o tratamento de dados, 
como nome, imagem ou voz  deve 
sempre observar o melhor interesse 
da criança e ser feito com responsabi-
lidade e respeito à dignidade. 

E R A  D I G I TA L  N O S  C O N D O M Í N I O S
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DÍVIDA DO 
CONDÔMINO: STJ 
DIRÁ QUEM É O 
RESPONSÁVEL

O 
Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) vol-
tou a discutir um 
tema que interes-
sa diretamente a 

construtoras, investidores, con-
dôminos e condomínios: a revi-
são do Tema Repetitivo 886. O 
advogado Elvis Rosseti, da área 
Cível do Diamantino Advogados 
Associados, explica que a dis-
cussão gira em torno de quem 
responde pelas despesas con-
dominiais em contratos de pro-
messa de compra e venda ainda 
não registrados em cartório: o 
promitente vendedor (aquele 
que faz promessa de venda), que 
segue como proprietário formal 
do imóvel, ou o comprador que 
já detém a posse.

Tradicionalmente, o comprador 
de um apartamento pode optar 
por financiá-lo diretamente com 
a construtora, firmando uma 
promessa de compra e venda. 
Nesse modelo, a transferência 
da propriedade está condicio-
nada ao pagamento integral do 
preço e o devido registro da es-
critura definitiva na matrícula do 
imóvel.

“Ocorre que, nem sempre, mes-
mo após a quitação do preço, as 
partes formalizam a escritura de 
compra e venda e o respectivo 
registro na matrícula. Essa omis-
são pode gerar transtornos ao 
vendedor, em especial quando 
o promitente comprador (aque-
le que fez promessa de compra) 
deixa de pagar as cotas condomi-

niais. Isso porque, enquanto não 
registrada a escritura no cartório, 
o promitente vendedor perma-
nece como proprietário do bem 
e, assim, deverá responder pelas 
dívidas condominiais”, pondera o 
advogado.

 
Breve histórico

Em 2015, o STJ buscou resolver 
a controvérsia ao fixar, no Tema 
886 (REsp 1.345.331/RS), a tese 
de que a responsabilidade pelas 
despesas de condomínio não de-
pende necessariamente do regis-
tro em contrato, mas da realidade 
dos fatos: posse do comprador e 
a ciência do condomínio. O obje-
tivo foi evitar que o promitente 
vendedor fosse surpreendido, 

Contato

 
elvis.rosseti@diamantino.adv

Elvis Rosseti

Advogado da área Cível do Dia-
mantino Advogados Associados. 
Formado pela Universidade 
Presbiteriana Mackenzie, tem 
pós-graduação em Direito Em-
presarial (PUC-SP), especializa-
ção em “Contract Law” (Harvard 
University) e MBA em Economia 
e Gestão Empresarial (FGV).
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com cobranças em juízo, em razão de des-
pesas condominiais de um bem, sobre o 
qual, já não mais exerce posse direta. 

Com a revisão, a 2ª Seção do STJ suspen-
deu “todos os processos sobre o mesmo 
tema no tribunal, bem como os recursos 
que tentam levar a discussão para a cor-
te em Brasília. Foram selecionados dois 
recursos especiais como representati-
vos da controvérsia: o REsp 2.015.740 e 
o REsp 2.100.395. A relatora é a ministra 
Isabel Gallotti. Algumas entidades foram 
convidadas a oferecer manifestações es-
critas sobre o tema” – explica o advogado 
Elvis Rosseti. 

 
Por que o Tema 886 será  
agora revisado?

A 2ª Seção do STJ reconheceu a existên-
cia de “divergências entre as próprias 
turmas do tribunal na aplicação da tese, 
isso sem falar da primeira e segunda ins-
tância” – lembra Rosseti. Dada a natureza 
vinculante da tese, os tribunais passaram 
a aplicá-la aos casos concretos, “gerando 
insegurança jurídica e contrariando a pró-
pria lei” – explica o advogado. Isso se agra-
vou porque “algumas turmas do próprio 
STJ passaram a não aplicar a tese, enten-
dendo que o proprietário deve responder 
perante o condomínio em razão da natu-
reza propter rem do débito condominial” 
– conclui Rosseti.

 
O que é “natureza propter rem”?

É uma expressão do latim que significa 
“por causa da coisa”. Em termos jurídicos, 
significa que “certas obrigações acompa-
nham o bem, e não a pessoa” – explica o 
advogado. Ou seja, a dívida acompanha o 
imóvel e o débito está vinculado ao pro-
prietário formal, independentemente de 
quem o utilize. Portanto, “quem aparece 
como proprietário no registro imobiliário 
é o responsável perante o condomínio, 
mesmo que não more ali. Essa é a essên-
cia da discussão: o Tema 886 relativizou 
esse princípio, e muitos juristas entendem 
que isso trouxe insegurança jurídica” – 
pondera Rosseti.

O período de férias escolares chegou, trazendo consigo a alegria e 
a energia contagiante das crianças em nossos condomínios. É um 
momento de lazer, descanso e, para muitos pais, a oportunidade 

de ver seus filhos aproveitando o tempo livre. No entanto, essa maior 
circulação de crianças e a busca por diversão podem, por vezes, 
esbarrar em regras e leis que visam garantir a segurança e o bemestar 
de todos os moradores.

É comum observarmos, especialmente nessa época, situações que 
demandam atenção. Uma das mais importantes e frequentemente 
negligenciadas é a circulação de crianças desacompanhadas em 
elevadores. De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), crianças menores de 12 anos não devem circular sozinhas em 
elevadores. Essa norma não é apenas uma regra condominial, mas 
uma questão de segurança fundamental. O elevador, apesar de prático, 
apresenta riscos que podem ser evitados com a simples presença de 
um adulto responsável.

Entendemos a dinâmica das férias: as crianças querem brincar, explorar 
e, muitas vezes, se deslocar pela área comum com autonomia. Contudo, 
é crucial que os pais e responsáveis estejam cientes e reforcem a 
importância do acompanhamento. A segurança dos nossos pequenos 
é uma responsabilidade compartilhada entre todos nós, condomínio e 
moradores.

Uma Estratégia Inovadora para as Férias:

Pensando em como conciliar a necessidade de segurança e a busca por 
atividades para os jovens, a melhor estratégia para o gestor ou gestora 
condominial é incluir na previsão orçamentária o custo de uma gestão 
esportiva voltada para o período de férias. Essa iniciativa pode se 
transformar em uma verdadeira colônia de férias, focada em atividades 
recreativas e esportivas para crianças e adolescentes.

Ao oferecer uma programação estruturada, com monitores qualificados, 
o condomínio proporciona um ambiente seguro e estimulante para os 
jovens. Isso permite que os pais, mesmo aqueles que não estão de 
férias e precisam trabalhar (inclusive em home office), fiquem mais 
despreocupados, sabendo que seus filhos estão em um local seguro, 
entretidos e desenvolvendo novas habilidades. Uma gestão esportiva 
ativa durante as férias não só atende a uma demanda crescente, 
mas também fortalece o senso de comunidade e valoriza o espaço 
condominial.

Além da questão do elevador e da gestão esportiva, é importante 
lembrar de outras normas que garantem a convivência harmoniosa:

Horários de silêncio: Respeitar os horários estabelecidos para o 
sossego é essencial, mesmo durante as férias.

Uso das áreas comuns: Zelar pela conservação e pelo uso adequado 
de piscinas, playgrounds e salões de festa, seguindo as regras de cada 
espaço.

Segurança: Evitar deixar portões abertos ou permitir o acesso de 
pessoas não autorizadas.

As férias são um período maravilhoso para criar memórias e fortalecer 
laços familiares. Ao unirmos a diversão com o respeito às regras, a 
segurança e a oferta de atividades planejadas, garantimos que este 
tempo seja realmente proveitoso e tranquilo para todas as famílias 
do nosso condomínio. Vamos juntos fazer deste período de férias um 
exemplo de convivência harmoniosa e segura!

ANA PAULA VIEIRA - Experiência de 33 anos na área comercial; síndica 
profissional especializada em condomínios MCMV (Minha casa Minha vida); 
CEO do Projeto Chá das Síndicas Empreendedoras Brasil e empresária da 
10 Fênix Certificadora Digital.

Férias Escolares no Condomínio: Um 
Equilíbrio Necessário Entre Diversão, 
Segurança e Gestão Esportiva
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E o que diz o Código Civil?

Segundo o artigo 1.245 do Código Civil, a 
transferência da propriedade imóvel só se 
efetiva com o registro. Enquanto não há re-
gistro, o vendedor continua sendo o dono do 
imóvel. Em outras palavras, só é dono quem 
está no registro.

 
O que diz a tese do Tema 886?

O STJ entendeu em 2015 que “a responsabili-
dade pelas despesas de condomínio depen-
de da posse e da ciência do condomínio, não 
necessariamente do registro” – garante Ros-
seti. A ideia era proteger vendedores que já 
não tinham qualquer relação com o imóvel, 
mas continuavam sendo cobrados.

A - O que define a responsabilidade pelo pa-
gamento das obrigações condominiais não 
é o registro do compromisso de compra e 
venda, mas “a relação jurídica material com o 
imóvel, representada pela imissão na posse 
pelo promissário comprador e pela ciência 
inequívoca do condomínio acerca da transa-
ção” – ensina o advogado;
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B -  Havendo compromisso de compra e 
venda não levado a registro, a responsabi-
lidade pelas despesas condominiais pode 
recair tanto sobre o promitente vendedor 
quanto sobre o promissário comprador, 
“a depender das circunstâncias de cada 
caso concreto” – adverte Rosseti;

C -  Se restar comprovado: (i) que o pro-
missário comprador se imitiu na posse 
(imitir: fazer com que alguém ou si mes-
mo se torne proprietário de; tomar a pos-
se de: imitir direitos de posse); e (ii) que 
o condomínio teve ciência inequívoca da 
transação, afasta-se a legitimidade passi-
va do promitente vendedor para respon-
der por despesas condominiais relativas 
ao período em que a posse foi exercida 
pelo promissário comprador. Ou seja, se 
ficar comprovado a posse do imóvel, com 
testemunhas, o vendedor não terá que ar-
car com as despesas de condomínio.

P e l a  t e s e  at u a l , 

 o  c o n d o m í n i o  s ó  p o d e 

c o b r a r  o  c o m p r a d o r 

s e  p r o va r  q u e  t i n h a 

c i ê n c i a  i n e q u í v o c a  

d a  t r a n s a ç ã o .  

C a s o  c o n t r á r i o , 

e l e  d e v e  c o b r a r  o 

p r o p r i e tá r i o  f o r m a l .

“

”
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Quando o síndico precisa 
voltar ao seu lugar

Uma onda de protestos contra síndicos autori-
tários vem ganhando espaço na mídia e nas 
ruas. Moradores têm se organizado para de-
nunciar gestões marcadas por abuso de po-
der, decisões unilaterais e práticas incompa-

tíveis com a vida em coletividade. O episódio ocorrido 
em Goiânia trouxe visibilidade nacional ao tema, mas 
não inaugurou o problema. Apenas escancarou uma 
distorção antiga: a confusão entre gestão condominial 
e autoridade absoluta.

É fundamental afirmar, de forma institucional e políti-
ca, que não se trata de demonizar a função do síndico. 
Trata-se de recolocá-la no seu devido lugar. O síndico 
não é dono do condomínio, não é superior aos con-
dôminos e não exerce poder de polícia. É um gestor 
eleito, com mandato temporário, sujeito à fiscalização 
e aos limites impostos pela lei, pela convenção e pela 
assembleia.

Quando a figura do síndico se transforma em centro de 
poder incontestável, algo falhou antes. Falhou o con-
selho que não fiscaliza, falharam os condôminos que 
se calam diante de abusos, falhou a coletividade que 
normaliza práticas autoritárias em nome da conveni-
ência ou do medo do conflito. Um síndico autoritário 
não se sustenta sozinho. Ele é, muitas vezes, produto 
do silêncio coletivo.

Os protestos revelam um esgotamento desse mode-
lo personalista de gestão. Revelam também que uma 
parcela desses síndicos está em extinção. A nova gera-
ção de síndicos já compreende que administrar não é 
mandar, que gerir não é intimidar e que liderar não é 
impor. São profissionais que entendem o condomínio 
como uma instituição, não como extensão da própria 
vontade.

O caso de Goiânia expôs o extremo de uma lógica 
equivocada, mas a responsabilidade institucional é 
compartilhada. Condôminos que se omitem diante de 
atrocidades administrativas contribuem para sua per-
petuação. Governança exige participação, fiscalização 
e coragem para interromper abusos antes que eles se 
agravem.

Recolocar o síndico no seu devido lugar é fortalecer o 
condomínio como espaço democrático. Não se trata de 
fragilizar a gestão, mas de torná-la legítima. Condomí-
nios não precisam de síndicos fortes. Precisam de insti-
tuições fortes, limites claros e comunidades que não se 
silenciam diante do autoritarismo.  

CLEUZANY LOTT é síndica, advogada especialista em Direito 
Condominial.
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Como tem sido a aplicação dessa tese?

Na prática, os tribunais passaram a analisar caso a 
caso. “Se o comprador estava na posse e o condomí-
nio tinha ciência inequívoca da transação, os juízes 
afastavam a responsabilidade do vendedor” – conta 
Rosseti. Mas esse modelo gerou muitos problemas. 
Alguns condomínios passaram a não saber a quem 
cobrar, e vendedores foram surpreendidos com exe-
cuções de dívidas que achavam não serem mais suas. 
Para piorar, “as próprias turmas do STJ começaram a 
divergir entre si, o que mostra que o entendimento 
não trouxe a estabilidade esperada” – conta Rosseti.

 
O condomínio precisa provar que sabia da venda 
para cobrar o comprador?

Pela tese atual, o condomínio só pode cobrar o com-
prador se provar que tinha ciência inequívoca da tran-
sação. Caso contrário, ele deve cobrar o proprietário 
formal. “Isso, na prática, tem sido um problema, pois 
muitos condomínios não recebem essa informação 
oficialmente, e acabam entrando com ações contra 
quem consta no registro, ou seja, o vendedor” – relata 
Rosseti.

 
O que pode mudarcom a revisão?

A revisão do Tema 886 pode, finalmente, devol-
ver coerência ao sistema. Se prevalecer a lógica da 
“obrigação propter rem, a responsabilidade pelas 

cotas condominiais permanecerá atrelada ao pro-
prietário que figura na matrícula, cabendo a este 
se resguardar contratualmente contra o inadimple-
mento do comprador” – aposta Rosseti. A revisão 
é necessária e pode significar não só a pacificação 
da divergência que passou a existir, mas também 
o “fortalecimento da coerência entre lei e jurispru-
dência. O mercado imobiliário, os condomínios e os 
próprios adquirentes precisam dessa clareza para 
operar com segurança” – alerta Rosseti.

D Í V I D A  D O  C O N D Ô M I N O
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Mas o comprador inadimplente não pode 
tirar algum tipo de vantagem?

Isso não quer dizer que o comprador inadim-
plente sairá impune. “O vendedor poderá se 
resguardar com cláusulas contratuais que 
prevejam o reembolso das despesas ou o res-
sarcimento por inadimplemento. A diferença 
é que o condomínio deixará de ser prejudica-
do pela falta de clareza sobre quem deve pa-
gar” – pacifica a questão o advogado.

 
O que o senhor recomenda para quem 
está comprando ou vendendo um imóvel?

“O ideal é sempre formalizar todas as etapas. 
Após a quitação, registre a escritura pública na 
matrícula do imóvel o quanto antes. Esse re-
gistro é o que garante segurança jurídica ple-
na. Do lado do vendedor, é importante prever 
cláusulas contratuais claras sobre a responsa-
bilidade por encargos até a transferência defi-
nitiva, e guardar provas de que o comprador 
assumiu a posse. E, do lado do condomínio, 
é essencial manter controle sobre quem real-
mente ocupa o imóvel e quem é seu proprie-
tário” – conclui advogado Elvis Rosseti, da área 
Cível do Diamantino Advogados Associados.
dar com cláusulas contratuais que prevejam o 
reembolso das despesas ou o ressarcimento 
por inadimplemento. A diferença é que o con-
domínio deixará de ser prejudicado pela falta 
de clareza sobre quem deve pagar” – pacifica 
a questão o advogado.

 
O que o senhor recomenda para quem 
está comprando ou vendendo um imóvel?

“O ideal é sempre formalizar todas as etapas. 
Após a quitação, registre a escritura pública 
na matrícula do imóvel o quanto antes. Esse 
registro é o que garante segurança jurídica 
plena. Do lado do vendedor, é importante 
prever cláusulas contratuais claras sobre a 
responsabilidade por encargos até a transfe-
rência definitiva, e guardar provas de que o 
comprador assumiu a posse. E, do lado do 
condomínio, é essencial manter controle so-
bre quem realmente ocupa o imóvel e quem é 
seu proprietário” – conclui advogado Elvis Ros-
seti, da área Cível do Diamantino Advogados 
Associados.
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2026 chega com mais um novo desafio na Liderança 
do Síndico. A partir de maio/2026, o Ministério 
do Trabalho inicia a fiscalização e a aplicação 

de multas a todos os empregadores que não cumprirem as novas 
exigências da NR1 (contemplar os riscos psicossociais, isso significa - 
cuidar da saúde mental dos colaborares). 

A norma não é nova, criada em 1978, a NR 1 sempre teve como 
objetivo a prevenção de riscos no ambiente de trabalho, mas antes se 
preocupava com os acidentes de trabalho, os riscos físicos, químicos, 
biológicos e ergonômicos. O que mudou não foi a essência da norma, 
mas a compreensão de que o trabalho também adoece pelas relações, 
pela pressão excessiva, pela sobrecarga e pela forma como as pessoas 
são tratadas. Ao incluir de forma explícita os riscos psicossociais, a NR 
1 se atualiza com o mundo atual e convida  gestores a assumirem um 
papel mais consciente e responsável na liderança das equipes e isso 
inclui os síndicos também.

 Mais do que nunca Síndicos precisarão estar atentos e preparados para 
lidar com temas como saúde mental, stress, relações de trabalho e isso 
se torna estratégico em uma gestão. O síndico torna-se um agente de 
prevenção em saúde mental (logo ele que precisa cuidar tanto da sua), 
prevenindo muitos riscos para o condomínio. Conflitos constantes, 
assédio moral (por parte do próprio síndico e dos moradores), 
sobrecarga de trabalho, pressão excessiva e falhas de comunicação 
não são apenas “problemas do dia a dia”. São riscos ocupacionais que 
precisam ser identificados, avaliados, controlados e documentados. 

A NR 1 está em vigor e os condomínios já estão sujeitos à fiscalização e 
aplicação de multas em caso de omissão, especialmente quando houver 
adoecimento, denúncias, afastamentos ou acidentes relacionados 
ao trabalho. Não se trata mais de prevenção opcional ou pelo estilo 
pessoal do síndico/gestor, mas de responsabilidade legal e ampliando 
o olhar, uma responsabilidade social os para todos os empregadores.

O condomínio, como empregador ou tomador de serviços, é 
responsável por garantir um ambiente de trabalho seguro também do 
ponto de vista emocional. Isso inclui funcionários próprios e, de forma 
solidária, os trabalhadores terceirizados.

Na relação com empresas terceirizadas, o papel do síndico ganha uma 
grande relevância. O síndico precisa assegurar que o PGR (Programa 
de Gerenciamento de Riscos) contemple os riscos psicossociais, exigir 
documentação das terceirizadas, criar canais de escuta e denúncia, e 
promover práticas de liderança que reduzam as tensões e conflitos.

Com funcionários próprios/orgânicos, contratados pelo condomínio, 
o síndico é responsável  pela avaliação dos riscos, desenvolvimento 
e acompanhamento do plano ( que poderá incluir ações de cuidado, 
comunicação clara e assertiva, organização do trabalho, padronização 
de procedimentos, rotinas, escuta e acolhimento, prevenção ao 
assédio, treinamentos, valorização e reconhecimento, reuniões, entre 
outras) através de profissionais especializados para isso. Como líder, 
terá o desafio de não apenas cumprir uma norma, mas de  promover 
um ambiente e relações saudáveis entre equipe e com os moradores.  

Liderar hoje é, também, saber proteger pessoas.

Cumprir a NR 1 é obrigação. Cuidar da saúde mental das equipes é 
liderança com consciência e responsabilidade e isso faz toda a diferença 
no desempenho da gestão e do condomínio.  

Esteja preparado para mais esse novo desafio.

Um grande abraço.

ARIANE PADILHA - Professora, Psicóloga, Especialista em Gestão de 
Recursos Humanos Marketing, Consultora e Síndica Profissional da Fator G 
Condomínios.  Professora e Coordenadora do Curso De Pós Graduação em 
Gestão Condominial/FAMAQUI.

  
@arianepad

NR 1, Saúde Mental e 
Condomínios: o novo desafio 
da liderança do síndico
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A 
tecnologia do reconhecimento facial vem sendo adotada 
em diversos condomínios no Brasil como solução para 
reforço da segurança, controle de acesso e moderniza-
ção da gestão. No entanto, sua utilização envolve o tra-
tamento de dados pessoais sensíveis, demandando rigo-

rosa observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 
13.709/2018) e à própria Constituição Federal.

Nos últimos meses, matérias veiculadas na mídia trouxeram casos 
de moradores que se recusaram a fornecer o cadastro facial e exi-
giram meios alternativos de acesso, como cartões magnéticos ou 
bottons. Esse cenário suscita a seguinte indagação: o Condomínio 
é obrigado a oferecer um meio alternativo? Que outras questões e 
soluções podem se apresentar com a LGPD? Para responder a essa 
e outras perguntas fomos ouvir a advogada especialista em LGPD, 
Alessandra Bravo.

 
DADOS BIOMÉTRICOS E A LGPD

Alessandra Bravo – O reconhecimento facial trata diretamente de 
dados biométricos, considerados dados pessoais sensíveis (artigo 
5º, inciso II da LGPD). Nesse contexto, o condomínio assume a posi-
ção de “controlador”.

Repórter da Revista dos Condomínios – Quais as responsabilida-
des do condomínio?

Alessandra Bravo – Ele é responsável pela coleta, finalidade, trata-
mento, armazenamento e descarte das informações.

Repórter da Revista dos Condomínios – E as responsabilidades 
dos fornecedores desse condomínio?

Alessandra Bravo – Enquanto empresas de tecnologia, Administra-
doras ou prestadores de serviços atuam como “operadores”, execu-
tando o tratamento em nome do “controlador”, que é o condomínio, 
o contratante.

CUIDADOS DO 
RECONHECIMENTO 
FACIAL EM 
CONDOMÍNIOS

Entre a Segurança 
Coletiva e os Direitos  
dos Condôminos  
na LGPD

Alessandra Bravo

Advogada Condominialista Animalista, Pós-gra-
duada em Direito Animal e em Gestão e Direito 
Condominial, Doutoranda em Direito (orientação: 
Direito condominial), Vice-Presidente da Comissão 
de Direito Condominial da OAB de Carapicuíba/
SP, Diretora Nacional da DIRETORIA DE INCLUSÃO, 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E ANIMAIS da ANACON (As-
sociação Nacional da Advocacia Condominial), Pro-
fessora da ESA (Escola Superior da Advocacia), Sín-
dica Profissional, Articulista e Palestrante Nacional, 
Docente do IDD Avançado, Proordem, Aprimora e 
CPEPJUR/RJ, MBA Conasi e outros, Coordenadora 
Pedagógica do Curso de Pós-graduação em Direito, 
Engenharia e Gestão Condominial e Imobiliária do 
Proordem, Colunista do quadro Condomínio Legal 
da CBN-Campinas.

  @abravoadvocacia

Repórter da Revista dos Condomínios – E 
como fica o processo de tratamento des-
ses dados?

Alessandra Bravo – O artigo 7º, inciso II da 
LGPD autoriza o tratamento de dados pessoais 
quando necessário ao cumprimento de obriga-
ção legal ou regulatória. Já o artigo 11, inciso II, 
“a”, da mesma lei, permite o tratamento de da-
dos sensíveis sem consentimento do titular, des-
de que indispensável para tal finalidade. 

Repórter da Revista dos Condomínios – En-
tão, no caso condominial, a obrigação de zelar 
pela segurança da coletividade...

Alessandra Bravo – ...Enquadra-se como fun-
damento legítimo.



A convivência em condomínio permeia uma série de conflitos e 
questões problemáticas, sendo estas geralmente causadas pelas 
diferenças pessoais entre os coabitantes ou por alguma deficiên-

cia na gestão/administração condominial. As ações ou até mesmo omis-
sões, embora muitas vezes ignoradas, são capazes de estruturar uma 
responsabilização criminal aos condôminos, ao síndico e até mesmo à 
administração do condomínio.

A responsabilização criminal está principalmente relacionada às ações 
ou omissões que possam configurar infrações penais. Como advogada 
criminalista, e em especial por atuar na área criminal condominial, pude 
perceber um padrão de comportamentos e até mesmo de processos 
criminais decorrentes da convivência em condomínio. Desta forma, é 
necessário pontuar alguns dos mais comuns crimes cometidos em con-
domínios para que possamos ficar atentos aos riscos das ações ou omis-
sões praticadas que podem ser criminalizadas.

Crimes contra a honra: calúnia, injúria e difamação. Muito comuns entre 
os moradores ou entre os moradores e o síndico do condomínio, ge-
ralmente acontecem em conflitos ocorridos nas reuniões, assembleias 
e até mesmo em disputas de eleições de síndico. Tratam-se de crimes 
que afetam diretamente a honra e a imagem pessoal da vítima, e a res-
ponsabilização criminal decorre de atos como a acusação falsa de um 
crime atribuído a um morador ou ao síndico em sua gestão, a ofensa 
praticada com xingamentos diretos a qualquer pessoa e a divulgação de 
informações pessoais da vítima com o objetivo de desonrar e depreciar 
o morador ou síndico.

Outros tipos criminais comuns em condomínios são os furtos, roubos, 
danos ao patrimônio e até invasão de propriedade. Estes exigem do con-
domínio medidas de segurança e prevenção. Além desses, é importante 
fazer menção aos crimes que afetam diretamente o bem-estar dos coa-
bitantes do condomínio, como a perturbação do sossego. Embora sejam 
ações de menor gravidade, quando praticadas de forma intencional e 
reiterada, configuram crime e podem acarretar penalidades, inclusive 
com possibilidade de acionamento da polícia para intervir e resolver a 
situação.

Deve haver maior atenção quanto às omissões dos síndicos e demais 
moradores em casos mais graves, como ameaças, agressões e, princi-
palmente, em casos de violência doméstica e familiar. Pois, ao tomar co-
nhecimento de situações graves como a violência doméstica e situações 
de emergência dentro do condomínio e não forem tomadas as devidas 
providências para evitar ou minimizar os danos, os síndicos e/ou os mo-
radores podem ser responsabilizados criminalmente na medida de suas 
omissões.

A responsabilização criminal pode também atingir os síndicos em casos 
de má gestão do condomínio, que podem incorrer em crimes como frau-
des, corrupção, apropriação indébita, omissão de socorro e descumpri-
mento de normas de segurança, entre outros. No âmbito da gestão con-
dominial, ações ou omissões relacionadas aos recursos do condomínio 
podem, inclusive, responsabilizar solidariamente as administradoras.

É de extrema relevância abordar o tema nos condomínios, tornar público 
o conhecimento das leis e regulações aplicáveis e os limites da atuação 
de cada coabitante. Em caso de dúvidas e situações complexas, é reco-
mendável buscar orientação jurídica especializada para evitar a respon-
sabilização criminal e demais problemas judiciais.

ANDRÉA PERAZOLI - é Advogada Criminalista especialista em crimes 
condominiais, fundadora do Escritório de Advocacia Perazoli Advogados 
Associados.

Como as ações ou omissões 
podem gerar responsabilidade 
criminal
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MEDIDAS DE SEGURANÇA 
INDISPENSÁVEIS

Repórter da Revista dos Condomínios – Quais 
são as medidas básicas de segurança desses da-
dos?

Alessandra Bravo – Para assegurar a confiden-
cialidade e a conformidade com a LGPD, alguns 
requisitos devem ser observados:

• Aprovação em assembleia: a implantação deve 

ser deliberada pela coletividade, com finalidade 
clara (segurança e controle de acesso);

• Norma interna ou política de privacidade: regula-

mento disciplinando coleta, guarda, tratamento 

e exclusão dos dados;

• Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD): 
análise de riscos, salvaguardas e medidas de mi-

tigação, elaborado em conjunto com a empresa 

de tecnologia responsável pelo sistema utilizado, 

aplicativo, bem como outros ligados ao sistema;

• Medidas técnicas de segurança: criptografia, au-

tenticação, controle de acessos restritos, audito-

rias, relatórios técnicos, planos de segurança e 

certificados internacionais aplicáveis ao caso;

• Treinamento dos funcionários e prestadores de 

serviço;

• Comunicados explicativos e período de adapta-

ção dos condôminos;

• Nomeação de um encarregado de dados (DPO) 

ou responsável equivalente para interação com 

a ANPD.

Tais exigências não são meros formalismos: consti-
tuem escudos jurídicos e técnicos contra incidentes de 
segurança e eventuais sanções administrativas.

Repórter da Revista dos Condomínios – Mas.. e se 
um morador se recusar? 

Alessandra Bravo – Aqui reside a maior controvérsia. 
Casos noticiados sugerem que Condomínios deveriam 
oferecer alternativas de acesso a quem se recusar ao 
cadastramento facial. Entretanto, essas orientações 
não se atentaram na finalidade específica da LGPD e 
da própria Constituição Federal. Portanto, sem emba-
samento técnico que ampare tal orientação.

Repórter da Revista dos Condomínios – Se o condo-
mínio decidiu em assembleia, não ocorrerão tais sur-
presas, correto?

Alessandra Bravo – Se o condomínio deliberou em 
assembleia (consentimento – artigo 7º, inciso I da 
LGPD), aprovou norma interna, elaborou RIPD e imple-
mentou todas as medidas de segurança, não há obri-
gatoriedade de fornecer meio alternativo. A decisão 
coletiva, soberana em assembleia, prevalece sobre a 
recusa individual, desde que respeitados os princípios 
da finalidade, necessidade, proporcionalidade e trans-
parência.

R E C O N H E C I M E N T O  F A C I A L  E M  C O N D O M Í N I O S



41

Repórter da Revista dos Condomínios 
– Entendo. Então, caso não tenha sido 
discutido e acolhido em assembleia pode 
ser que ocorra tal surpresa, digamos as-
sim. Mas, como você pontuou se foi deci-
dido na assembleia...

Alessandra Bravo – Sim. E nesse ponto, 
a própria Constituição dá suporte: o direi-
to de propriedade não é absoluto (artigo 
5º, incisos XXII e XXIII), devendo atender à 
sua função social. Assim, o morador tem 
direito de acesso à sua unidade, mas esse 
direito deve ser exercido em conformida-
de com as normas condominiais que as-
seguram a segurança de todos.

Repórter da Revista dos Condomínios 
– Alguma outra lei abrange essa questão?

Alessandra Bravo – Além da LGPD, as 
áreas comuns (artigo 1.331, §2ºdo Códi-
go Civil) não podem ser usadas de forma 
prejudicial aos demais Condôminos, o 
que também legitima a uniformização do 
sistema de acesso.

Repórter da RDC – Que outros princípios 
constitucionais incidem neste debate e 
amparam o Condomínio?

Alessandra Bravo – Vamos a eles:

• Princípio da igualdade (artigo 5º, caput) 
– não seria legítimo criar dois regimes 

de acesso diferentes dentro do mes-
mo condomínio.

• Direito à segurança (artigo 5º, caput) 
– a proteção coletiva justifica a ado-
ção do sistema.

• Direito à privacidade e proteção de 
dados (artigo 5º, incisos X e LXXIX) – 
assegurados mediante as cautelas 
da LGPD.

• Função social da propriedade (arti-
gos 5º, incisos XXII e XXIII) – o exercí-
cio da propriedade deve harmonizar-
-se com os interesses da coletividade 
condominial.

Repórter da RDC – Ou seja, o interesse 
coletivo está acima do particular de um 
condômino.

Alessandra Bravo – O interesse co-
letivo em segurança pode prevalecer 
sobre a recusa individual, desde que o 
processo esteja em conformidade com 
a LGPD. Em suma, a implantação do re-
conhecimento facial em condomínios é 
juridicamente válida e encontra respal-
do na LGPD e na Constituição Federal.

Repórter da Revista dos Condomí-
nios – ... mas com aqueles cuidados que 
falamos no início da nossa conversa.

Alessandra Bravo – Desde que:

1. Seja aprovada em assembleia;

2. Seja acompanhada de norma interna 
de proteção de dados;

3. Conte com a elaboração do RIPD;

4. Adote medidas técnicas e administrati-
vas robustas de segurança.

Repórter RDC – Então, está assegurado a 
implantação do sistema de tecnologia de 
aferição biométrica.

Alessandra Bravo – O desafio não está 
em questionar se a tecnologia pode ser 
usada, mas em garantir que ela seja im-
plementada com respeito aos direitos 
fundamentais, equilibrando tecnologia e 
interesse coletivo, transformando a ino-
vação em instrumento de proteção – e 
não de risco – para a coletividade condo-
minial.

Repórter da Revista dos Condomínios 
– Entretanto há a obrigatoriedade de ade-
quação dos condomínios à LGPD.

Alessandra Bravo – A obrigatoriedade 
encontra-se em vigor desde a publicação 
da Resolução nº 2 da ANPD. Dessa forma, 
os entes despersonalizados que ainda 
não se adequaram, precisam enfrentar 
os questionamentos levantados, muitas 

C U I D A D O S  D O  R E C O N H E C I M E N T O  F A C I A L  E M  C O N D O M Í N I O S



vezes de forma superficial ou empíri-
ca pela mídia, e correr contra o tem-
po para promover a implementação 
efetiva das medidas legais e técnicas 
exigidas.

Ademais, a recusa individual só pode-
ria ser juridicamente amparada se o 
Condomínio não tiver observado as 
exigências da LGPD, na ausência de 
deliberação, de inexistência de políti-
ca clara ou de falhas na proteção dos 
dados. 

Se o condomínio fizer o dever de 
casa, haverá a prevalência do interes-
se coletivo em segurança e, portanto, 
legítima a adoção do reconhecimen-
to facial como meio exclusivo de 
acesso, transformando a tecnologia 
em instrumento de proteção da vida 
condominial e amparado pela pró-
pria Lei de Proteção de Dados em vi-
gor, não estando o Condomínio obri-
gado a fornecer meios alternativos 
de acesso. 

C U I D A D O S  D O  R E C O N H E C I M E N T O  F A C I A L  E M  C O N D O M Í N I O S

O  d e s a f i o  n ã o  e s tá 

e m  q u e s t i o n a r  s e 

a  t e c n o l o g i a  p o d e 

s e r  u s a d a ,  m a s  e m 

g a r a n t i r  q u e  e l a  s e j a 

i m p l e m e n ta d a  c o m 

r e s p e i t o  a o s  d i r e i t o s 

f u n d a m e n ta i s

“

”
Alessandra Bravo
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INDEP 
COMPLETA  

50ANOS  
DE ATIVIDADES

A 
Indep Auditores Inde-
pendentes S/S comple-
ta 50 anos de atividade, 
consolidando uma tra-

jetória marcada pela indepen-
dência técnica, atuação multis-
setorial e constante adaptação 
às transformações do mercado 
brasileiro. 

A empresa, fundada por Mau-
rício da Costa, nasceu com vo-
cação para atender os mais di-
versos segmentos econômicos 
em todo o Brasil, característica 
que permanece como parte 
central de sua identidade até 
hoje. Desde o início, a Indep 
construiu sua reputação com 
base na prestação de serviços 
de auditoria independente, 
preservando o rigor técnico e o 
compromisso com a boa gover-
nança, atuando junto a organi-
zações de diferentes naturezas, 
portes e complexidades.

 
NOVOS TEMPOS, NOVOS SETORES

Ao longo dessa trajetória mul-
tissetorial, a empresa também 
se especializou em auditoria no 
Terceiro Setor, acumulando em 
sua carteira entidades relevan-
tes, que demandam elevados 
padrões de transparência, con-
formidade legal e responsabi-

parável à de médias empresas, 
envolvendo aspectos contábeis, 
fiscais, trabalhistas, contratuais e 
patrimoniais. Nesse contexto, a In-
dep defende que o futuro do setor 
passa, necessariamente, pela cria-
ção de normas técnicas específi-
cas para contabilização e auditoria 
condominial, pelo fortalecimento 
do compliance, pela profissiona-
lização da gestão e pela atenção 
aos impactos da reforma tributá-
ria.

A atuação multissetorial da Indep 
permite enfrentar diferentes de-
safios baseada em sua experiên-
cia acumulada a partir de vários 
segmentos, incorporando ao uni-
verso condominial práticas conso-
lidadas em empresas, entidades 
do Terceiro Setor e organizações 
complexas.

Esse posicionamento é sustentado 
por sólidas credenciais técnicas, 
com registros no CRC, IBRACON, 
Cadastro Nacional de Auditores 
Independentes (CNAI) e Cadastro 
Nacional de Peritos Contábeis, 
além do cumprimento rigoroso 
das exigências de educação pro-
fissional continuada, reafirmando 
o compromisso da empresa com 
a atualização permanente, a ética 
e a excelência técnica.

lidade institucional. Essa atua-
ção reforçou a capacidade da 
Indep de lidar com estruturas 
complexas, recursos vinculados 
e prestação de contas rigoro-
sa, atributos que mais tarde se 
mostrariam fundamentais em 
outros mercados.

 
VERTICALIZAÇÃO DAS CIDADES:  
mercado condominial

Há cerca de 21 anos, em decor-
rência da mudança estrutural do 
mercado imobiliário brasileiro, 
marcada pela verticalização das 
cidades e pelo surgimento de con-
domínios de grande porte, a In-
dep passou a receber solicitações 
recorrentes desse segmento. O 
mercado condominial surgiu, as-
sim, como mais um produto den-
tro da atuação da empresa, no 
qual houve um processo natural 
e progressivo de especialização, 
sem que a Indep deixasse de atu-
ar de forma multissetorial.

CONDOMÍNIOS DE GRANDE PORTE: 
complexidade de médias 
empresas

Essa experiência levou a empre-
sa a compreender que condomí-
nios de grande porte passaram a 
operar com complexidade com-

Da esquerda para a direita, José Tibúrcio, Sergio, Mauricio e Suzy
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COMEMORAÇÃO

A festa de comemoração dos 
50 anos ocorreu no dia 20 

de dezembro de 2025, e sim-
bolizou o reencontro com pes-
soas queridas que, de alguma 
forma, contribuíram para o 
atingimento desse marco.Tive-
mos momentos de agradeci-
mentos e homenagem ao fun-
dador, o saudoso sócio 
Mauricio da Costa, que de 
onde estiver, está também co-
memorando os 50 anos da In-
dep, não só por ter esse mo-
mento como meta, como 
também por considerar, como 
ele dizia, a empresa como uma 
filha, tamanha era a sua dedi-
cação e orgulho por manter a 
empresa em pleno funciona-
mento por tantos anos. 

I N D E P  C O M P L E TA  5 0  A N O S  D E  A T I V I D A D E S
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Thiago, Gleidson, Sergio, Lucia Maria, José Tibúrcio e José Barroso

Gleidson, Monica Costa, Hélio, Ana Maria, Sergio, Thiago e Zélia

Rafael, Sergio, Thiago e Vinícius
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A 
gestão de lotea-
mentos por meio 
de associações 
de moradores é 
uma realidade 

consolidada e prática co-
mum no Brasil. No entanto, 
um item entre as diversas 
tarefas da gestão chama a 
atenção e gera ainda mui-
tas e frequentes dúvidas: o 
tema da cobrança de taxas 
associativas. A grande com-
plexidade dessa questão re-
side no conflito entre dois 
pilares jurídicos: o princípio 
do enriquecimento sem cau-
sa e o direito constitucional 
à livre associação. Para me-
lhor entender a questão a 
Revista dos Condomínios 
enviou um repórter para 
entrevistar advogadas do 
escritório Correia e Egito 
advogados associados.

 
Repórter da Revista dos 
Condomínios: o morador 
pode simplesmente “se de-
sassociar” para parar de pa-
gar a taxa?

contrato ou na matrícula do 
loteamento, a obrigação de 
contribuir pode ser mantida 
devido à natureza do negócio 
jurídico realizado, conforme o 
entendimento do STF (Tema 
492).

 
Advogada Nadja Correia – 
Pelo princípio da liberdade 
associativa, ninguém é obri-
gado a permanecer associa-
do. Contudo, se no momento 
da compra do imóvel já existia 
a previsão da associação no 

GESTÃO DE LOTEAMENTOS 
E A COBRANÇA DE TAXAS 
ASSOCIATIVAS

Carolline Basílio Roza Grangeiro 

Advogada OAB/AL nº 16.378,  pós-graduanda em Direito Condominial – CBEPJUR; em 
Direito Civil e Processual Civil – IPOG; e em Direito Previdenciário – FMP. Secretária 
Adjunta da Comissão de Direito Condominial da OAB/AL. 

 
Nadja Graciela da Silva Correia

Advogada, doutoranda em Direito pela UCES - Universidad de Ciencias Empresariales 
y Sociales, em Buenos Aires/AR; especialista em Direito Processual Civil; professora e 
palestrante. Vice-Presidente da Comissão de Direito Condominial da OAB/AL; Diretora 
Estadual da Anacon;

 
Bárbara Emilly Gusmão Cavalcante de Carvalho

Advogada OAB/AL 16.263, pós-graduanda em Direito Condominial - CBEPJUR; em Di-
reito e prática Trabalhista e Previdência - ESA Nacional – FMP; especialista em Direito 
e processo do trabalho - PUC-RS; Secretária Geral da Comissão de Direito Condominial 
da OAB/AL.

Da esquerda para a direita:



Repórter da Revista dos 
Condomínios: o direito 
constitucional à livre asso-
ciação ficou claro na res-
posta à primeira pergunta. 
Mas, e o princípio do en-
riquecimento sem causa, 
vocês poderiam falar um 
pouco mais sobre ele e as 
questões que podem apa-
recer a partir dele?

 
Advogada Bárbara Cavalcante 
– Significa que ningum pode 
ter seu patrimônio aumen-
tado às custas do prejuízo 
de outra pessoa sem uma 
razão jurídica para isso. 
No contexto dos loteamen-
tos, a lógica é simples: a 
associação realiza serviços 
como portaria, segurança, 
limpeza e paisagismo. Esses 

serviços não apenas trazem 
conforto, mas geram uma 
valorização imobiliária real 
para todas as casas, sejam 
os donos associados ou 
não. O enriquecimento sem 
causa questiona justamen-
te a justiça de um morador 
usufruir de toda essa es-
trutura, ter seu imóvel va-
lorizado pelo dinheiro dos 
vizinhos, mas se recusar a 
dividir a conta.

 
ENTENDIMENTO DO STF

Durante muito tempo hou-
ve divergência, mas o STF 
pacificou a questão (Tema 
492) criando um divisor de 
águas. Ficou decidido que 
a liberdade de associação 
prevalece sobre o enriqueci-
mento sem causa, a menos 
que haja uma Lei Municipal 
ou, fundamentalmente, que 
a obrigação esteja registra-
da na matrícula do imóvel.

 
LEI NOVA, CENÁRIO NOVO

Com a Lei 13.465 de 2017, o 
cenário mudou para novos 
loteamentos. Se o estatuto 
da associação estiver aver-
bado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis. Nesse caso, 
o comprador já adquire o 
bem sabendo da dívida, e 
a tese do enriquecimen-
to sem causa ganha força 
normativa, tornando a co-
brança legítima.

 
Repórter da RDC: O estabe-
lecimento do síndico e das 
demais funções ocorrem de 
igual forma a de um condo-
mínio? E se a taxa estipula-
da estiver um preço acima 

DICA DE OURO 

PARA PRESIDENTES DE ASSOCIAÇÕES 
DE MORADORES E PROPRIETÁRIOS  
DE LOTES:

Presidente, a “cegueira deliberada” é 
comum: o morador diz que não sabia 
que tinha que pagar. Para evitar isso, 
crie um “Kit de Boas-Vindas”. Ao che-
gar um novo vizinho, apresente os be-
nefícios da Associação e solicite a assi-
natura imediata no Termo de Adesão. 
Esse documento simples é a prova de 
que ele concordou em se associar, 
blindando a cobrança contra futuras 
alegações de “desconhecimento”.

E l a  ( L e i  F e d e r a l  1 3 . 4 6 5 

d e  2 0 1 7 )  r e c o n h e c e u  a 

f i g u r a  d o  “ C o n d o m í n i o 

d e  L o t e s ”  e  p e r m i t i u 

q u e  a s  at i v i d a d e s  d a s 

a s s o c i a ç õ e s  f o s s e m 

e q u i p a r a d a s  à s  d e 

c o n d o m í n i o s  p a r a  f i n s 

d e  c o b r a n ç a ,

“

”

g e s tã o  d e  l o t e a m e n t o s  e  a  c o b r a n ç a  d e  ta x a s  a s s o c i at i va
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g e s tã o  d e  l o t e a m e n t o s  e  a  c o b r a n ç a  d e  ta x a s  a s s o c i at i va

do esperado (e com os mes-
mos gestores há algumas ad-
ministrações... a exemplo de 
um condomínio), ela poderá 
ser discutida? 

 
Advogada Carolline Roza – 
Não. A Associação não tem 
síndico. Se elege uma di-
retoria executiva. Se elege, 
presidente, vice presidente, 
secretário e tesoureiro. Tam-
bém tem atuação de conse-
lho gestor (conselho fiscal e 
consultivo). Através de uma 
assembleia de eleição, se-
guindo o regramento do es-
tatuto social.

Toda taxa pode e deve ser 
discutida, através da assem-
bleia onde se apresenta a 
planilha orçamentária, que 
é a Assembleia Geral Ordi-
nária, onde se verifica quais 
serviços serão contratados, 
mantidos ou descontinu-
ados. É nesta assembleia 
onde os associados definem 
o novo valor.

 
Repórter da RDC: o que mu-
dou, exatamente, com a Lei 
Federal 13.465 de 2017?
 
Advogada Bárbara 
Cavalcante

Esta lei foi um marco. Ela re-
conheceu a figura do “Con-
domínio de Lotes” e permitiu 
que as atividades das asso-
ciações fossem equiparadas 
às de condomínios para fins 
de cobrança, desde que os 
atos constitutivos da asso-
ciação estejam devidamente 
registrados no Cartório de 
Registro de Imóveis.

 
Repórter da RDC: como a as-
sociação deve proceder para 
garantir que a cobrança seja 
legal?

 
Advogada Nadja Correia – 
A transparência é o melhor 
caminho. A associação deve: 
(a) Registrar seu estatuto so-
cial no Registro de Imóveis; 
(b) Garantir que os novos 
compradores recebam uma 
cópia do estatuto no ato da 
compra; (c) Manter a presta-
ção de contas rigorosamen-

O  p o d e r  d e  c o b r a n ç a  e 

d e  i m p o s i ç ã o  d e  r e g r a s 

d o  P r e s i d e n t e  é  m a i s 

l i m i ta d o  e  d e p e n d e  d o 

E s tat u t o  S o c i a l  e  d a 

a d e s ã o  d o s  m o r a d o r e s , 

d i f e r e n t e m e n t e  

d o  P O D E R  D O  S í n d i c o

“

”47



te em dia, demonstrando 
que o valor arrecadado é 
revertido exclusivamente 
em benefício do loteamen-
to.

 
Repórter da RDC: o presi-
dente ou vice têm as mes-
mas funções de um síndi-
co? Quais as diferenças? 
As mesmas prerrogativas 
de “zeladoria”?

 
Advogada Carolline Roza 
– Não, as funções não são 
as mesmas, embora o obje-
tivo de zelar pelo bem-es-
tar coletivo seja semelhan-
te. A principal diferença é a 
natureza jurídica. O Síndi-
co age sob as regras estri-
tas do condomínio edilício 
no Código Civil, com poder 
de cobrar taxas obrigató-
rias e zelar pela estrutura 
física da propriedade co-
mum. Já o Presidente gere 
uma Associação, onde o 
foco é a gestão de pessoas 

e serviços (como seguran-
ça e limpeza) para os as-
sociados, muitas vezes em 
loteamentos onde as ruas 
são públicas. O poder de 
cobrança e de imposição 
de regras do Presidente 
é mais limitado e depen-
de do Estatuto Social e da 
adesão dos moradores, di-
ferentemente do poder do 
Síndico.

Repórter da RDC: Caso um 
dos itens listados como 
obrigatórios para estabe-
lecer uma associação (Re-
gistrar seu estatuto social 
no Registro de Imóveis; 
(b) Garantir que os novos 
compradores recebam 
uma cópia do estatuto no 
ato da compra; e (c) Man-
ter a prestação de contas 
rigorosamente em dia, de-
monstrando que o valor 
arrecadado é revertido ex-
clusivamente em benefício 
do loteamento) estiver fal-

tando, pode o novo mora-
dor discutir ou inviabilizar 
o pagamento da taxa?

 
Advogada Nadja Correia 
– Se o estatuto não estiver 
registrado no Cartório de 
Imóveis, o novo compra-
dor pode usar a decisão do 
STF para dizer que não é 
obrigado a se associar e, 
portanto, não pagará. Se 
não houver clareza no con-
trato de compra, ele alega-
rá que não foi informado 
da dívida. E, finalmente, se 
não houver prestação de 
contas rigorosa, a cobran-
ça perde a credibilidade 
jurídica, pois ninguém é 
obrigado a pagar um valor 
que não sabe como foi cal-
culado. Portanto, a organi-
zação jurídica e contábil 
não é apenas “papelada”; é 
a única garantia de que o 
rateio de despesas sobre-
viverá a um processo judi-
cial. 

g e s tã o  d e  l o t e a m e n t o s  e  a  c o b r a n ç a  d e  ta x a s  a s s o c i at i va
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Você que atua diaria-
mente com cobrança 
de cotas condominiais, 
sabe: um erro na es-
colha do rito, na docu-

mentação ou na estratégia pode 
significar perda de tempo, de di-
nheiro e, sobretudo, de credibili-
dade, com repercussões para o 
relacionamento e na ambiência. 
O livro Os Condomínios nos Jui-
zados Especiais Cíveis nasce para 
suprir essa lacuna, concreta e ur-
gente, na atuação condominial: 
como conduzir com segurança 
e estratégia a cobrança de cotas 
nos Juizados Especiais Cíveis, evi-
tando erros que comprometem 
o êxito da demanda, geram retra-
balho e expõem a gestão.

Depois de anos vivenciando na 
prática os desafios do contencio-
so condominial, o advogado Tiago 
França lança a obra: “Os Condo-
mínios nos Juizados Especiais Cí-
veis”. Este “é um livro técnico, dire-
to ao ponto e totalmente aplicável 
ao dia a dia, que mostra, com fun-
damento legal e jurisprudencial, 
quando optar pelo Juizado Espe-
cial ou Justiça Comum; ensina a 
identificar quando uma ação de 
conhecimento ou execução.

O livro trata ainda da nova reali-
dade da competência após a Lei 
nº 14.976/2024, das estratégias 
de penhora, medidas típicas e atí-
picas de como estruturar correta-
mente a representação processu-
al do condomínio; informa quais 
são os documentos indispen-
sáveis — e os riscos ocultos que 
ninguém te ensina. E ainda, juris-
prudência aplicada, sem achismo” 
– resume o advogado

O que trata a Lei nº 14.976/2024

Ela trouxe o reconhecimento ex-
presso e indiscutível da legitimi-
dade dos condomínios para pro-
por ações nos Juizados Especiais 
Cíveis. Trata-se de verdadeiro 
marco jurídico que resolve con-
trovérsias históricas, trazendo 
segurança e previsibilidade para 
síndicos, administradoras e advo-
gados.

Essa obra é resultado da experi-
ência prática desse advogado que 
vive o contencioso condominial 
todos os dias. “Não ajuíze sua pró-
xima ação antes de ler este livro. 
Indispensável para: advogados 
condominialistas, síndicos profis-
sionais, administradoras de con-
domínio e todos que buscam se-
gurança jurídica e eficiência real 
na cobrança” – conclui o advoga-
do. Com linguagem acessível, sóli-
da base jurídica e foco na prática, 
o livro é indicado para quem está 
na linha de frente da gestão con-
dominial e busca decisões mais 
assertivas e eficazes. 

LANÇAMENTO DO LIVRO:  
“OS CONDOMÍNIOS  
NOS JUIZADOS  
ESPECIAIS CÍVEIS”

Contato

98 98314-2638 

Contato

98 98866-0719 

Tiago Anderson Luz França

Advogado Especialista em Direito 
Condominial; Sócio fundador do 
Escritório Ferreira & França; Pós-
-graduado em Direito Condominial 
pela CBEPJUR/RJ, Membro da Co-
missão de Direito Condominial da 
OAB/MA; Diretor de Pareceres Insti-
tucionais da Associação Nacional da 
Advocacia Condominial (ANACON); 
Professor do MBA para Síndicos da 
Confederação Nacional dos Síndicos 
– CONASI; Coautor dos livros “Expe-
riências Práticas em Conflitos Con-
dominiais”; “Direito Condominial: 
Perspectivas e Desafios Contempo-
râneos”, “Aprimorando a Gestão de 
Condomínio – v. 2” e Palestrante.ta.

Marília Mendes Ferreira França

Advogada Condominialista; Sócia 
fundadora do Escritório Ferreira & 
França; Pós-graduada em Direito e 
Negócios Imobiliários pelo Instituto 
Damásio, Pós-graduada em Direito 
Condominial pela CBEPJUR/RJ; Co-
autora do livro “Experiências Prá-
ticas em Conflitos Condominiais” e 
Palestrante.

Para os interessados no livro, 
e quiserem obter a obra, é só 
acessar o link abaixo:

Link para aquisição do livro “Os 
Condomínios nos Juizados Es-
peciais Cíveis”:
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A assessoria jurídica desempenha um papel crucial 
na promoção da boa governança nos condomínios. 
Aqui estão algumas maneiras pelas quais ela con-

tribui para esse objetivo: 

Interpretação e aplicação da legislação: As leis que regem 
os condomínios podem ser complexas e variar de acordo 
com a localidade. Uma assessoria jurídica especializada 
pode ajudar a interpretar essas leis e garantir que o con-
domínio esteja em conformidade com todas as regula-
mentações relevantes. 

Elaboração e revisão de documentos legais: Contratos, 
regulamentos internos, atas de assembleia e outros do-
cumentos legais são essenciais para o funcionamento 
adequado do condomínio. Uma assessoria jurídica pode 
ajudar na redação e revisão desses documentos para ga-
rantir que eles estejam claros, completos e em conformi-
dade com a legislação aplicável.

Resolução de conflitos: Conflitos entre moradores, entre 
o condomínio e fornecedores ou entre o condomínio e 
autoridades reguladoras podem surgir a qualquer mo-
mento. Uma assessoria jurídica pode ajudar a resolver 
esses conflitos de maneira rápida e eficaz, muitas vezes 
evitando litígios prolongados e custosos. 

Gestão de riscos legais: Identificar e mitigar os riscos 
legais é fundamental para a boa governança do condo-
mínio. Uma assessoria jurídica pode ajudar a identificar 
áreas de potencial exposição legal e desenvolver estra-
tégias para minimizar esses riscos. Aconselhamento em 
questões complexas: Questões legais que surgem nos 
condomínios podem ser complexas e exigir orientação 
especializada. Uma assessoria jurídica pode fornecer 
aconselhamento sobre uma ampla gama de questões, 
desde questões de responsabilidade civil até questões 
relacionadas a direitos de propriedade.

Em resumo, uma assessoria jurídica competente desem-
penha um papel fundamental na promoção da boa go-
vernança nos condomínios, ajudando a garantir que o 
condomínio opere dentro da lei, resolva conflitos de ma-
neira eficaz e minimize os riscos legais.

Henrique Castro - Advogado. Pós-graduado em Direi-
to Público (2011) e Educação a Distância: Gestão e Tutoria 
(2021). Tutor Externo da Uniasselvi. Autor de Obras em Di-
reito Condominial

A assessoria jurídica e sua 
importância na governança 
nos condomínios






